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NOTIFICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O município de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 01.613,32110001-24, representado

neste ato pela SÉ. Josemira Raimunda Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, vem respeitosamente através

deste notifica a e empresa IRllirSCrDÁDE SERVIçOS AMBIENTAIS ElRELl, inscrita no GiIPJ

Og.3O7.98AOOO1-57,que o contrato de n0 20199195, cujo o objeto é Contratação de Empresa Especializada

nos Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Solidos Domiciliares e dos Resíduos

Solido dos Serviços de Saúde e de Limpeza Urbana no Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará

será prorrogado por igual periodo, conforme previsão legalmente no artigo 57, inciso ll da lei 8,666/93, que

diz:

"Art.: 57 A duração dos contratos regidos por esÍa Lei ficará adstrita à vigência dos

respecÍivos créditos orçamentários, excefo quanto aos relativos:"

()
"ll: à prestação de seruiços a serem executados de forma contínua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessiyos períodos com vísÍas à

obtenção de preços e condiçoes mais vantajosas para a administração, limitada a

sessenÍa íÍ,eses."

O referido contrato será prorrogado conforme previsão contratual, permanecendo inalteradas as

demais cláusulas do Termo de Contrato.

Secretaria _ SEMOB

Portaria 001 1-GP
\

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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TRANSCIDAOE SERMCOS
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ASSUNTO: CONTRATO 20199195 - PRORROGAçÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAT.

Prezados(as) Senhores(as),

A TRANSCTDADE SERVTÇOS AMBIENTAIS ElRELl, com endereço na ESTRADA SANTANA DO AURÁ, SN, ÁGUAS

LINDAS, ANANINDEUA, PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.03.307.9821000L-57, por intermédio da responsável

legal do coNTRATo ne 20199L95, SR. EDUARDO JOSÉ VASCONCELOS ALBUQUERQUE, portador da Carteira de

ldentidade ns 2796459, CPF ns 478.86t.884-20, vem por meio desta NOTIFICAR o interesse de dar continuidade

aos serviços do referido contrato do Processo OL8(2O]-9IPMCC.

Trata-se de uma notificação prévia acerca do interesse da continuidade do contrato ne 20199195, o qual

poderá ser prorrogado, através de aditivo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei Ne 8.666/93 e suas

atualizações, se conveniente e/ou oportuno à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, de acordo

com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria.

Por se tratar de serviços essenciais e contínuos, nos colocamos a disposição para a aplicação da

PRORROGAçÃO aa vigência do contrato, prevista na CúUSUtA SÉTIMA do contrato em epígrafe.

Sendo o que temos a informar, dato e assino.

Canaã dos Carajás,03 dejulho de2O23.

EDUARDO JOSEVASCONCELOS A$inadodeformdieralporEDU^RmJosE
VAsCONCELOS ABUQUERQUE14/&I&20

ALBUQUERQUE:478861 88420 Dâ&l202317.r2 r04!:00{3'oo'

AMBIENTAIS LTDA:03307982000'l 57

Asínado deíomâ dlgitâl pImANSCIDAOE
SERVICOS AMBIEMAIS LIDA:o3307982@01 57

Dàdos: 2023.07.12 l0:4:27 {3'00'

TRANSCTDADE SERVrÇOS AMBIENTAIS El RELI

Eduardo José Vasconcelos Albuquerque

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA
GNPJ : 03.307.982/000í -57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

\-,

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 14:17:06 do dia 1510512023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 1111112023.
Código de controle da certidão: BA4F.80EB.B650.D70D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n" 9532/1,997.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

NomE: TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS UTDA
Inscrição Estadual: 1 5.21 0.708-8
CNPJ: 03.307 .982/000 1 -57

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

naturezatributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirâ efeitos após a

conÍirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da F azenda no endereço eletrônico www. sefa.pa. gov.br.

Emitida às: 16:29:06 do dia 25104/2023

VáIida até:2211012023

Número da Certidã oz 7 02023 0804213 63 -4

Código de Controle de Autenticidade: 88D92EC5.30044706 .4E0BLD7 4.083F 17 46

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

\-,

https://app.seÍa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 112
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

NOme: TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA
Inscrição Estadual: 1 5.2 1 0.708-8
CNPJ: 03.307 .9821000t-57

Ressalvado o direito de aFazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente prodtvirâ efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da F azenda no endereço eletrônico www. sefa.pa. gov.br.

Emitida às: 16:29:06 do dia 2510412023

Válida até:2211012023

Número da Certidã oz 7 02023080421364-2

Código de Controle de Autenticidade: 30AE470 1.3E7DA7BF.4CA8955D .7 1B,6307 0

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO
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PNEFXITURA MUNICIPAL O§ ÀNÂNINDEUÂ
§§§&§TARIA MUil'ICIFÁL DE CE§TÃ§ rÀZEilNÁRIA. §EGEF

PROCURAOORIA GERAL DO MUNICÍPIO

T§RTI§AO N§§ÂTIVA NE §ÉBIT§§

00006Í7/2023 CpFICNpJ:

TRAN§CI§ADE §§RVIÇO§ AMSIENTAI§ LTDA

03.307.982/0001-§7

10 DE MARÇO 0E 2023.
do solicitante da Certidâo,

do sujcito passivo acima identifirado no âmbito
e da Proçuradoria Fisçal do Município
e está eÍn coníormidade com o arti0o 205

244 DA tEI COMPLEMENTAR NÔ 2.,Í81, DE
1o, do Oecreto No 1.1 i2, DE 10 DE MARçO DE

ANANIND§UA (PA), aos 12 dias do Ínês dê Junho de 2023

validade para fins
íoi expedida pela
do número do

de lransferência de imóval em ca{ôrio,
internet, com basê no Oecreto N" 1.11 2, DÊ
CPF/CNFJ acima é de responsabilidade

ser conferida pelo interessa<Io e destinatário.
râsura ou emenda invalidará este dccumento.

certidão poderá ser conÍirmada por meio do ercodo constants nesto documênto.

,
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!
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eontribuinte:

§nlitida ern: {§10§l!B 11:t§

Vxiidade: try0§l20el
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

03.307.982/0001-57

TRANSCIDADE SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI

Endereço: EST SANTANA DO AURA SN / AGUAS LINDAS / ANANINDEUA I PA /
67020-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/ 07 /2023 a 3Ll 07 I 2023

Ce rtif i ca çã o N ú mero t 202307 020 04 6460 B B 4057 I

Informação obtida em 03/07/2023 09:22:t9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

NomC: TRÀNSC]DADE SERVICOS AMBTENTAIS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03. 307 .982/0001-57
Certidão n" : 1,9420333/2023
Expedição: 09/05/2023, às 08:10:08
Va]idade: 05/U./2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TRAI{SCIDÀDE SERVICOS ÀII4BIENTAIS I,TDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.307-982/000L'57, NÁo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.o L2.440/201t e

13.4 67 /201-7 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!íAÇÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Dirvida.:; e iju.:,êsi1"s: ca-.ltCd-!,:t . jJ:'.iir
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O Município de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 01.613.32110001-24, representado neste ato pelo Sr,0 Zito Augusto

Correia, secretário Municipal de Obras, nomeada pela Portaria n.0 010/2021 -GP, vem respeitosamente

encaminhar esta solicitação de prorrogação conkatual para análise da justificativa aqui exposta e

reconhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 57, inciso ll da lei 8.666/93 que diz:

"Art.: 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respecÍivos crédttos

orçamentários, exceÍo quanto aos relativos:"

"ll: à prestação de seruiços a sereÍn executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração pronogada por

iguais e sucessivos períodos com visÍas à obtenção de

preÇos e condrções mais vanÍapsas para a

administração, limitada a sessenÚa íreses. "

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo ao contrato é o de N0 20199195 decorrente do Processo Licitatorio

018/201g/PMCC. CPL, Modalidade: Concorrência N00?2019, que tem como Contratada a Empresa

IRÁ^1SC1DA DE SERVTÇOS AMBIIENTAIS ElRELl,, inscrtta no CIúPJ 03.307.98A0001-57 cujo objetivo é:

"Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de

Resíduos Solidos Domiciliares e dos Resíduos Sólido dos Serviços de Saúde e de Limpeza Urbana no

Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará".

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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DA JUSIIFICATIVA

O pleito em tela tem por motivação a continuidade da avença por mais 12 (doze) meses, com base

legal no artigo 57, ll da Lei 8.666/93 e clausula 7.1 do contrato, cita-se ainda, a justificativa colacionada no

edital de licitação e a previsão da clausula 4.2do termo de referência, anexo ldo edital, além de inúmeras

passagens do instrumento convocatorio. Todos esses dispositivos versam claramente sobre a necessidade

de continuidade do objeto, até mesmo o proprio contrato que perdura por 12 (doze) meses ininterruptos,

algo possível somente em serviços de caráter continuado'

Desta forma, desde os primordios do processo de licitaçã0, a administração pública previu e tomou

clara a continuidade do objeto, justificando desde logo a provável necessidade de prorrogação do contrato,

conforme dispõe o § 20 do artigo 57 da Lei n" 8.666/93, pois, é notoria a sua essencialidade para a

manutenção da limpeza urbana e a correta destinação dos resíduos produzidos diariamente pela população

de forma geral, o que toma a execução dos serviços permanente e continua, adentrando por mais de um

exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das atividades finalisticas do poder público municipal, de

modo que sua interrupção poderia comprometer a prestação do serviço público e o cumprimento da missão

lnstitucional.

Ademais, os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal estabelecem como atribuição municipal

organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de

interesse local que têm caráter essencial, definindo claramente a competência do Município quanto ao

gerenciamento dos serviços de limpeza urbana, fato que tradicionalmente vem ocorrendo no Brasil'

Relata-se que existe a manifestação expressa da contratada nos autos, favorável a prorrogaçã0,

ressaltando que a contratada mantém as condiçoes de habilitaçã0, conforme estabelece o artigo 55, Xlll da

Lei no 8.666/93, e que os serviços prestados, até o presente momento, estão a contento, cumprindo as

obrigações pactuadas, inclusive as ambientais, satisfazendo o interesse público.

Outrossim, a continuidade não irá ultrapassar o limite de sessenta meses, estabelecidos na lei

geral de licitaçÕes, vez que a soma do termo original e da pretensa prorrogação alcançará 60 (sessenta)

meses, destacando que o contrato original está vigente, o que toma a prorrogação solicitada tempestiva.

Em relação ao atendimento do art,7, §20, lll, da Lei n." 8.66ô/93, relacionado aos requisitos.

Financeiros, é forçoso destacar que há recursos orçamentários para lastrear a prorrogaçã0, sem

comprometer o orçamento de 2023 e os demais exercícios subsequentes, conforme estabelece o inciso I e

lldo artigo 16 da Leicomplementar N0 101/ 2000, existindo também adequação orçamentária e financeira

com LOA (Lei Orçamentaria Anual) e compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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Ainda, importante ressaltar que no decorrer na execução do contrato, foi realizado aditivo

contratual para aumentar o quantitativo, devido o projeto básico licitado não atende à realidade contratual,

uma vez que novas necessidades surgiram devido a novas demandas, tais como a coleta nas chácaras nos

dois lados da VS - 52, escola na JK e no ramal da 20, Vila dos lmigrantes, coleta de residuos de açaí'

Do mesmo modo, a varrição manual das vias públicas sofreu alteração devido ao aumento da

pavimentação das ruas e logradouros em Canaã dos Carajás durante a execução do contrato. Exemplo são

o prolongamento e ampliação da Avenida Weyne Cavalcante, bem como a implantação de vagas de

estacionamento e ciclovia ao longo de toda a sua extensâo e a varrição no Parque dos Buritis, Lago,

Rodoviária Municipal, Avenida Minas Gerais, Morro das Antenas e rotatoria na entrada da cidade e os

bairros Novo Horizonte e Vale dos Sonhos.

lsso perfaz um quantitativo médio de 3.300 (três mil e trezentos) quilÔmetros/eixo mensal de varrição

no município, da mesma forma que provocou o aumento de demanda para equipes de coleta e transporte

de galhadas e resíduos verdes, de capina mecanizada e de serviços diversos.

Dessa forma, quando comparado com o período da formulação do termo de referência que serviu de

base para os termos contratuais, a melhoria nas mndições e o aumento das vias públicas da cidade

provocaram o natural acréscimo na quantidade de serviço a Ser prestado.

Do mesmo modo, as demandas oriundas do sistema público de saúde sofreram grande aumento

em decorrência do período pandêmico, havendo maior produção de resíduos solidos dos serviços de saúde,

o que fatalmente ocasionou medições acima do que constatava no termo de referência para atender de

forma satisfatoria as necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Unidades Básicas de Saúde e

do Hospital de Campanha do Município, que não foifechado desde a sua inauguração até a presente data'

Por ser mais conveniente à Administração sob diversos aspectos, o municipio de Canaã dos

Carajás não possui serviço proprio de limpeza pública e optou pela terceirizaçáo, uma vez que inexiste

tempo hábil para a realização de um novo processo licitatorio que venha contemplar a demanda durante o

período de execução do presente contrato, além de haver permissivo legal para o necessário aditamento da

avença para que serviços prestados atualmente sejam mantidos, já que são ininterruptos, essenciais e de

notorio interesse público e social,

Face ao exposto, a pretensa prorrogação cumpre todos os requisitos básicos para o feito, estando à

mesma tempestiva e sem extrapolar o limite legal de sessenta meses, possuindo disponibilidade

orçamentária, manutenção dos requisitos de habilitação por parte da contratada, expressa concordância da

Contratada com a prorrogação manifesta vantajosidade do preço e os serviços prestados estão de acordo

com o pactuado pelas partes,

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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DA DESPESA

As despesas serão pagas com os recursos proprios da Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás, correndo

por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE QRÇAMENTARIA: 14 - Secretaria Municipalde obras PÚblicas

PROJETO/ATIV|DADE: 15 4521337 2.064 Manter o Serviços e Limpeza Pública do Município,

cLASStFtcAÇÃo EcoNôrutcLl ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

Subelemento: 3.3.90.39,78 Limpeza e Conservação

FONTE RECURSO: 1500

R$ 25.734.258

PLANILHA DESCRlTIVA

LOTE I

VALOR TOTALQUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO

ITEM

DO

CONT

DEScRTÇÃo Dos IrENS

R$ 206,99
R$

5.588.730,0027.000 ToneladaColeta e Transporte de Resíduos SÓlidos Domiciliares1

R$ 207.363,97
n$

3.006.777,57
14,5 EquipeOperação do Aterro Existente2

R$ 134,83
R$

4.894.329,0036,300 Km/Eixo3 Vanição Manualde Vias Públicas

R$ 635.559,6514,5 Equipe R$ 43.831,70Equipe de Coleta e Transporte de Gralharias e Residuos Verdes4

R$ 52.597,23 R$ 762,659,8414,5 Equipe5 Equipe de Capina Mecanizada

14,5 Equipe R$ 98.889,43
R$

'1.433.896,74
Equipe de Limpeza de Feiras Livres, Mercados e Logradouros

Públicos

R$

7.140.105,66
43,5 Equipe R$ 164.140,367 Equipes Padrão para Serviços Diversos

TOTAL R$

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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LOTE II

As despesas para execução do objeto darão por conta da Secretaria Municipal de obras Públicas nas

seguintes dotações orçamentarias para o exercício 2023. Ademais, dados de Dotação Orçamentária para o

anó de 2024 seráoobtidos apos aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA) dos referidos anos.

LOTE II

23.462.058,45

R$

1.292.550,00
kg R$ 12,31105.000Coleta e Transporte de Resíduos SÓlidos dos Serviços de SaÚde1

R$ 979.650,00kg R$ 9,33105.000Tratamento e Destinação de Residuos SÓlidos dos Serviços de

Saúde
2

TOTAL

RS

2.272.200,OO

Cronoqrama de Desembolso 2023

LOTE I

VALOR TOTALUNIDADE
VALOR

UNITARIOQUANTDESCRçÃO DOS IrENSITEM DO

CONT.

R$ 2,897.860,00Tonelada R$ 206,9914.000Coleta e Transporte de Resíduos SÓlidos Domiciliares

R$ 207.363,97 R$ 1.555.229,787 5 EquipeOperação do Aterro Existente2

R$ 134,83 R$ 2.467.389,0018.300 Km/EixoVarrição Manualde Vias Públicas3

R$ 43.831,70 R$ 328.737,757,5 Equipe4
Equipe de Coleta e Transporte de Gralharias e

Residuos Verdes

R$ 394.479,23Equipe R$ 52.597,237,54 Equipe de Capina Mecanizada

R$ 741.670,73Equipe R$ 98.889,437 56
Equipe de Limpeza de Feiras Livres, Mercados e

Logradouros Públicos

R$ 3.611.087,92Equipe R$ 164.140,36227 Equipes Padrão para Serviços Diversos

TOTAL R$ 11.996.454,40

R$ 12,31 R$ 677.050,0055.000 kgColeta e Transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços

de Saúde
1

kg R$ 9,33 R$ 513.150,0055.0002
Tratamento e Destinação de Residuos Sólidos dos

Serviços de Saúde

TOTAL

RS

1.190.200,00

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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\" Cronograma de Desembolso da obra

ANO VALOR FONTE

2023 Rs 13.186.654,40 15OO - PROPRIO

2024 R$ 12.547.604,05

VALOR TOTAL R$ RS 25.734.258,45

DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais clausulas do contrato permaneceram idênticas ao inicialmente pactuado, inclusive em relação ao

preço unitário ajustado.

Cronoorama de Desembolso 2024

LOTE I

VALORTOTALUNIDADE
VALOR

UNITARIOQUANTDESCRçÃo DoS ITENSITEM DO

CONT.

R$ 2.690.870,00R$ 206,9913.000 Tonelada
1 Coleta e Transporte de Residuos Sólidos Domiciliares

R$ 1.451.547,79Equipe R$ 207 363,977Operação do Aterro Existente2

R$ 2.426.940,00Km/Eixo R$ 134,8318.0003 Varriçâo Manual de Vias Públicas

R$ 306.821,90Equipe R$ 43.831,707Equipe de Coleta e Transporte de Gralharias e

Resíduos Verdes
4

R$ 368.180,61R$ 52.597,237 Equipe5 Equipe de Capina Mecanizada

R$ 692.226,01Equipe R$ 98.889,437Equipe de Limpeza de Feiras Livres, Mercados e

Logradouros Públicos
b

R$ 3.529.017,74Equipe R$ 164.140,3621,5Equipes Padrão para Serviços Diversos7

R$ íí.465.604,05TOTAL

R$ 12,31 R$ 615 500,00kg50.000
1

Coleta e Transporte de Resíduos Solidos dos Serviços

de Saúde

R$ 466.500,00kg R$ 9,3350.000Tratamento e Destinação de Resíduos SÓlidos dos

Serviços de Saúde
2

TOTAL

RS

1.082.000,00

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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Secretaria de Obras - SEMOB

t0t2021-GPn.o

4{53

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, vimos respeitosamente requerer a

prorrogação do contrato N0 20199195 por 12(doze) meses, ficando desde já autorizada a comissão

permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento

de assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oficialonde o termo originalfora publicado.

ç

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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1

LOTE I

VALOR TOTALQUANT UNIDADE VALOR UNITARIO
ITEM

DO

CONT

DESCRTçÃo DOS IÍENS

R$ 206,99 R$ 5.588.730,0027.000 Tonelada1 Coleta e Transporte de Residuos Sólidos Domiciliares

R$ 3.006.777,5714,5 Equipe R$ 207.363,970peração do AterÍo Existente

R$ 4 894.329,0036.300 Km/Eixo R$ 134,83Varrição Manual de Vias Públicas

R$ 635.559,65Equipe RS 43.831,70'14,54 Equipe de Coleta e Íransporte de Gralharias e Residuos Verdes

R$ 762.659,8414,5 Equipe R$ 52.597,23Equipe de Capina MecanizadaE

R$ 1.433.896,74'14,5 Equipe R$ 98.889,436
Equipe de Limpeza de Feiras Livres, Mercados e Logradouros

Públicos

R$ 7.140.í05,6643,5 Equipe R$ 164.r40,36Equipes Padrão para Serviços Diversos7

PREçO TOTAL MENSAL R$1.955.17í,53

R$ 23.462.058,45
PREçO TOTAL PARA 12

MESES

QUADRO QUANTIDADES E PRECOS ATUALIZADO

LOTE II

R$ 1.292.550,00105.000 kg R$ 12,31Coleta e Transporte de Residuos Sólidos dos Serviços de Saúde

R$ 9,33 R$ 979.650,00105.000 kS2
Tratamento e Desünação de Residuos Sólidos dos Serviços de

Saúde

PREçO ÍOTAL MENSAL

Rs 189.3s0,00

PREçO
TOTAL
PARA í2
MESES

R$2.272.200,00

Secretaria de Obras - SEMOB
n.0 14t2021 -GP

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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DESPAGHO

Ao setor competente para providencia pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista prorrogação ao contrato no 20199195, que tem como

Cóntratação de Empresa Especializada nos Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos

Solidos óomiciliares e dos Resíduos Solido dos Serviços de Saúde e de Limpeza Urbana no Município de

Canaã dos Carajás, estado do Pará.

As despesas para execução do objeto darão por conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS nas

seguintes dotações orçamentarias para o exercício 2023.

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 14 - Secretaria tr/unicipalde Obras Públicas

PROJETO/ATIVIDADE: 15 4521337 2.064 Manter o Serviços e Limpeza Pública do Município,

CLASStFtCAÇÃO ECONÔtvttCl'l ELEMENTo DE DESPESA: 3,3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

Subelemento: 3.3.90.39,78 Limpeza e Conservação

FONTE RECURSO: 1500

R$ R$ 13.186.654,40

Cronograma de Desembolso da obra

ANO VALOR FONTE

2023 RS 13.186.654,40 15OO - PROPRIO

2024 R$ 12.547.604,05

VALOR TOTAL RS RS 25.734.258,45

Os dados de Dotação Orçamentáriaparao ano de2024 serão obtidos após aprovação

da Lei Orçamentiíria Anual (LOA) dos referidos anos.

Secretaria lde Obras - SEMOB

'1012021-GPPortaria

1

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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DECLARACÃO DE ADEQUACÃO ORCAMENTARIA

Declaro para fins de CONTRATAÇÃO, que o aditivo de prorrogação ao contrato n0 20199195, que tem

como Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de

Resíduos Solidos Domiciliares e dos Resíduos Sólido dos Serviços de Saúde e de Limpeza Urbana no

Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, não comprometera o Orçamento de 2023, conforme

estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de

acordo com o inciso ll, do mesmo artigo. Existe tambêm adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei

Orçamentária Anual), tendo, ainda, compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias).
\-

w

JOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ

GADELHA:769025
95453

Assinado de forma
digital poTJOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ

GADELHA:76902595
453

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaâ dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso das atribuições com a Prefeitura tt/unicipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeito

lyunicipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder o aditivo de prorrogaçâo ao contrato

no 20199'195, que tem como Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Coleta, Transporte e

Destinação Final de Resíduos Solidos Domiciliares e dos Resíduos SÓlido dos Serviços de SaÚde e de

Limpeza Urbana no Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela Lei N.o 8.666/93, de

21 de junho de 1993, alterada pelas Leis N.0 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.0 9.648i98, de 28 de

maio de 1998.

\-

JOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ
Assinado de forma

por JOSEMIRA

DINIZ

453

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Carajás - PA 03 de julho de 2023
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I.PLANILHA DE QUANTIDÀDES E DE PREÇOS DA PROPOSTA

PI.ÂNILHA PROPOSTA

LOTE 1

4.165

ITEM sERVtçOS UNID.
QUANT.

Anual

PREçO UNlTÁRrO

(Rsl
PREçO TOTAL (RS)

1
Coleta e Transporte de Resíduos 5ólidos

DomiciliaÍes
ton 27.000,00 Rs 206,99 Rs s.588.730,00

2 Operação do Aterro Existente Equipe 14,5 Rs 207.363,97 Rs 3.006.777,s7

3 Varrição Manual de Vias Públicas Km/Eixo 36.300 Rs 134,83 Rs 4.894.329,00

4
Equipe de Coleta e Transporte de Galhârias e

Resíduos Verdes
Equipe 74,5 Rs 43.831,70 R5 635.559,65

5 Equipe de Capina Mecanizada Equipe L4,5 Rs 52.597,23 R5 762.6s9,84

6
Equipe de Limpeza de Feiras LivÍes, Mercados e

Logradouros Públicos
Equipe 14,5 Rs 98.889,43 Rs 1.433.896,74

7 Equipes Padrão para Serviços Diversos Equipe 43,5 Rs 164.140,36 Rs 7.140.10s,66

PREçO TOTAL ANUAL (RS) R$ 23.462.0s8,4s

volot mensol(RS) Rs 1.955.171,54

(Vinte e tÉs milhões, qudtrocentos e sessento e dois mil, cinquento e oito reois e quorenta e cínco centovos)
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DESCRTçÃO PERCENTUAL

Taxa dê administÍação

Adminiskação Central (DA) 4,50%
Despesas Financeiras (DF) t33%
Risco (DF) o,oo
Garantia (DA) o,oo

Subtotal 5,88%
Benetício

Lucro (LB) 6,oo
Subtotal 6,oo%

DESCRTçÁO PERCENTUAL

lmpostos [I)
tss 5,Oo
Pts o,65%
coFtNs 3,OO%

Subtotal 8,65%

OESERYAÇ Si
Obs 01: PaÊ o cálculo do BDl, consideÍanmos a seguinte íomula:

= ((1+DA)x(1 +DF)x(l +LB))/fi -n)4. onde:

DA = Dêspesas Adninistrativas

DF = Despesâs F,harce,l.as

LB = Lucro Bnto
T = Ttíbutos

obs 02: lnfoÍmamos que a tonte úilizada paru a fomação do percentual de BDl seguiu as

odentações do TCU exaradas nos AcóÍdãos 2622/2013-Plenário e 2293/201s-Plenáíio, assim como a
1ei12.844n013.

Obs 03: lnÍormamos que não foi utilizado nenhum custo direto para a tomação deste BDI

2. COMPOSIÇÃO DO BDI E TRIBUTOS

Somatório da BoniÍicaÇão ê Dêspesas lndirêtas - BDI
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3.coMposrÇÃo DE ENCARGoS socrArs E oBRrcAÇÕBs rRlnlLHrsrAS

\-

\.,

A, ENCARGOS SOCIAIS TAXAS

4.1 INSS 20,ooo/o

4,2 SESI r,So%

A.3 SENAC t,ooVo

4,4 o,2096

4.5 SEBRAE o,600Á

A.6 SALARTO EDUCAÇÃo 2,50%

4.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,ooo/o

4.8 FGTS 8,ooo/o

TOTAL A 36,8'096

B. cusTo DAs suBSTrTUrçÔEs TAXAS

8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS

8.2 FERIADOS

o1 AUXILIO MATERNIDADE o,69"/o

8.4 13" SAúRIO 833o/o

B.5 LICENÇA PATERNIDADE o,06oÁ

8.6 FALTAS JUSTIFICADAS o,560/"

8,7 DIAS DE CHUVA

8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO o,ogo/o

8.9 FÉRIAS GOZADAS 9,330Á

810 SALARIO MATERNIDADE o,o2%

TOTAL B tg,oBYo

c. cusros DAS TNDENTZAçÔES TAXAS

c.l AVISO PRÉUO INDENIZADO 6,t8o/o

L.t AVISO PRÉUO TRABALHADO o,t5%

c.3 FÊRnS INDENIZADAS r,3go/o

c.4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,O20Á

c.5 TNDENTZAÇÃ0 ADTCTONAL o,S2Yo

TOTAL C t2,26Yo

D RETNCIDÊNClAS TAXAS

D.1 REINCIDÊNCA DE GRUPO'A" SOBRE GRUPO'B' 7,o29Á

D.2
o,55%

TOTAL D 7,5f/"
ToTAL DE ENCARGoS SoClAlS (A+B+C+D)

Incnn

lnerrucroÊucn DE GRUpo'A" soBRE Avrso pRÉuos TRABALHADo E

lnerucroÊr'rcn Do FGTS soBRE AVrso TNDENTzADo

75,71o/o



4. COMPOSTÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRrOS

4.1. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

coutioslÇÁo os PnrÇo uxtrÁnIo

MARÇO DE 2023

l. EsTIMATTvA DA euANTloenr on, nesÍouos A sEREM coLETADos.

r r oaoosesrnrisrrcosDAcoLETA

QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA A SER COLETADA

»p RnsÍouos sólr»os »oUICILIARES

2.250,00 t/mes

2. pREvIsÃo Do NUMERo DE vricul-os plna A coLETA

2.1. VEICULO COLETOR DE LIXO

Adotado camiúão c/ chassi pra 24 ton,

equipado com caçamba compactadora paÍa 19 m3

Esse veiculo realizará em média:

Período Diumo Yiaglveicldia

t/üagem

2.2. NI.]MERODE DIAS ÚTEIS POR ANO

- Descontados somente domingos

13,00

365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano

313,07 dias úteis/mo

26,09 dias úteis/mês

2.3. COLETA

Numero de veículos

ímês (el)
üag/veic x íúag x dias úteis/mês

2.250,00

2,00

13,00

26,09 3,31 veículos x dia

3. DIMENSIONAMENTODA FROTA E DOPESSOAL

3.I. FROTA MEDIA

DISCRIMINACÃO VEIC.x DIA

Coleta em período diumo 3,31

Veiculos Necessários 3.31

Veículos Necessários Aiustado 3.00

4468

2,00

\-

t/mês

iaglveicldia
íúagem
diâs úteis/mês



3.2. MÃO.DE.OBRA DIRETA

Guam./Veic.: Motorista

Coletor

NOTA: considerado 2,0 horas extras no tumo diumo

Feriados e domingos l00o/o

Horas Extras 50%

Adic.Not.(22h as 5h) 20,0o/o

c 75,71% s/saláriomensal

Salário Mínimo (R$/mês) L320,00

4,í 6 t)
I H. x veiculo coletor

3 H. x veiculo coletor

4- CUSTO DA MÃO-DE-OBRA

Salários, beneÍicios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo

Coletivo de Trabalho fimados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Consewação do Est. do Pará e Sindicato dos

Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade.U

\-,

VALE TRANSPORTE:

R$/pasmgem

passageÍ/dia (médiÍ

A deduzir

3,04

2

60/o

Motoristâ ColetorMotoristâ Coletor

Notumo
DISCRIMINAÇÃO

Diurno Diurno Notu rno

Dimensionado 3.00 9,00 3,00 9,00

0.50 I,50Rotação Domingo

3.50 10.50 3,00 9,00Subtotâl

0.29 0.87Ferias

I 1.37 3,00 9,00Subtotal 3,79

l 1.3? 100 9,00Total 3,79

Total Aiustado w

DISCRIMINAÇÃO
MOTORISTA COLETOR MOTORISTA COLETOR

Diurno Diurno Noturno Noturno

SALÁRIO BASE 2 837,00 L678,98 2.837,00 1 678.98

INSALUBRIDADE 567,40 559.68 s67 ,40 559,68

SUBTOTAL 3.404,40 2.238,66 3.404,40 2.238,66

HORAS EXTRAS L009,32 597,33 1.009,32 s97,33

ADICIONAL NOTURNO 0,00 0,00 195,00 83,1 3

FERIADO DIURNO 't73,29 I 02,55 0,00 0,00

FERIADO NOTURNO 0,00 0,00 0.00 0,00

SALÁRIO MENSAL 4.587,0r 2.938,54 4.608.72 2.9t9,12

SALÁRIO MENSAL COM ENCARGOS 8 059,88 5. I ó3,33 8.098,02 s.129,21

CONVENIO MEDICO 65.1 3 70,90 65,05 10.9'.1

PLANO ODONTOLOGICO 9,60 9,60 9,60 9.60

VALE REFEICÃO 650,00 650.00 650,00 650,00

VALE CESTA 500,00 500,00 500,00 500,00

VALE TRANSPORTE -l 1,59 57.88 1 t.59 57,88

CUSTO MENSAL
I]NITÁRIO R$/mes 9.273,02 6.45!.7t 9.3t 1,08 6.4t1.66

t2.00 3-00 9.00



4.I. CUSTOMENSAL

MOTORISTAS

- Coleta Diuma

Coleta Notuma

COLETORES

- Coleta Diuma
Coleta Notuna

Total da Mão de Obra mensal

H.x mês

r2,00

5. MOTOCICLETAPARAFISCALIZAÇÃO

5.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

dias/mês

tumos/dia

kr/dia

26,09

70,00

52 CONSI]MODECOMBUSTÍVEL

4,00

3,00

R$/mês

9.273,02

9.31 1,08

6.451,71
6.417 ,66

Total

37.092,08

21.933,24

7'.1.420,52

57.'ts8,94

200.204,78 R$/mês

9,00

2,00

km/mes
R$/litro
km/litro

5.3. MANUTENÇÃO

Motociletâ

chassis

R$/veiculo
valor residual
Fator manut.

Quantidade
meses/vida útil

5.4. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano
Seguro obrigatório (cat. l0)
I.P.V.A.
Seguro contra incêndio e danos

materiais contra terceiros

- Custo Mensal
Veiculo

efetivo
R§/veiculo/ano

3.652 km/mes

645,88 RS/mês

9.000,00

9.000,00

60,00%

80,t I
450,00

540,00

I
1.070,1 I

9.000,00 R$

89,99

1.070,1 I R$Veic.\ano

89,17 R$/mês

3.652
6,19

?§ í)

U
O custo de manutenção durante a üda útil do veiculo conesponde a

60,00% doveiculo

Kx[(vx(l-R)]/N

20%

I
60

-{ il ?ü



5.5, DEPRECIAÇÃO

A depreciação será calculada em firnçâo da üda útil do veiculo
Será considerado o valor residual de ZO%

[(vx(l-R)]/N
- Chassis

Residual 20,00o/o

R$/veiculo 9.000,00

Quantidade I
meses/üda útil 60 120,00

5.6. CORREÇÀODECAPITAL
V x [§ +l/ (2N)] x i/vdut

- Chassis
RS/Chassis

Quantidâde
juros

anos/üda util

4.t?t

9.000,00

1,00

60/o

5

5.7. RESUMOMOTOCICLETA
CONSUMO DE COMBUSTiVEL
MANUTENÇÂO
LICENCIAMENTO E SEGUROS
DEPRECIAÇÃO
CORREÇÀO DE CAPITAL

6. VEÍCULOS COLETORES/COMPACTADORES

6.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

Coleta

Veic. Col.

Yiaglveicldia

dias/mês

km/üagem

6.2. CONSUMOCOMBUSTÍVEL

645,88
89,99
89,t7

120,00

27,00

27,00

972,04 RS/mês

3,00

2,00

26,09

70,00

10.957,00
5,88
2,00
1,30

273,92

10.957,0

32.569,67

- período Drumo
km/mês
R$/Litro
km,4itro
R$/litro Arla32
Litros/mês Arla 32

ó.3. MANUTENÇÃO

A- Ve ícu lo C o I et o r-C o m pac t ado r

Chassis PBT = 24 Ton
Caçamba Compactadora 19 M3

I 37.780,00
99.000,00 236.780,00 R$



6.3. I O custo de manutenção duÍante a üda útil do veiculo conesponde a 50% do seu valor.

Kx[(vx(l-R)]/N
/veic. col. 227.828,00

valorresidual 20%
Fatormânut. 60,000/o

quantidade 3,00 2.278'27

üda útil 60 6.834,8 R$/mês

Custo mensal com manutenção

6,4, PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e três recapagens a cada 0 krn.

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

km/mês
krn/ciclo
R$/total por ciclo

6.834,81 R$/mês

preço unit. totâl

1.492,00 8.952,00

330,00 5.940,00

10.957

I 00.000
I 4.892,00 1.631.71 R$/mês

2,94 R$/km
10.957 km/mês

0,07
2254,95 R$Ánes

2.254,95 R$/mês

120,00 R§/lavagem
3,00
2,00

26,09
156,54

18.784,80 R$/mês

21.039,75 R$/mês

t2,56
2.066,70

l4,20i,qq 16.286,06 R$/veiculo/ano

16.286,06 4.071,51 R$/mes

qtdd.

6

l8 14.892,00 R$

6.5.

6.5.1

LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM

LT]BRIFICAÇÃO
Consumo de combustivel

QuilometÍâgem
Fator de LubriÍicação
Total

Custo médio estirnado/caminhão:
Total de caminhões:
Freqüência de lavagem por dia:

N' de lavagens/mês/veic.:
N' total de lavagens/mês:

Custo mensal com lavagem:

Custo mensal com lubrificação e lavagem:

6.6. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano
Seguro obrigatório (cat. l0)
I.P.V.A
Seguro contra incêndio e danos

mâteriais contra terceiros

- Custo Mensal
veiculos
RS/veiculo/ano

Custo Mensal

6.5.2. LAVAGEM (Vassoura, Shampoo, Desinfetante, Desengraxante e Mão-de-obra)

1y'O77: consumo de ágrra e energia eletrica, deverá ser considerado no BDI.

3,00

4.í ?2



6.7, DEPRECIAÇÃO

A depreciagão será calculada em função da üda útil do chassi,

da caçamba e seus respectivos valores. será considerado um valor
residual de 50oá, para o chassis e 507o para a caçamba.

[(v x (l-R)] /N
- Equipamento

Residual 20o/o

R§/Veiculo 227.828,00

Quantidade 3,00

meses/Vida útil 60

6.8. CORREÇÃODECAPITAL
V x [(N +l)/ (2N)] x i/vdut
R$/Equip.

Quantidade
juros

anos/úda util

6.9. RESUMO VEiCULOS COLETORES/COMPACTADORES
CONSUMO COMBUSTIVEL 32.569,67

MANUTENÇÃO 6.834,81

PNEUS 1.631,71

LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM 21.039,75

LICENCIAMENTO E SEGUROS 4.071,5I
DEPRECTAÇÃO 9.113,12

CORREÇÃO DE CAPITAL 2.131,02

7. CAMINHÃO f,QUIPADO COM POLTGUINDASTE DUPLO

7.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

dias/mês

km/dia

7,2, CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

km/môs
R§/litro
kmilitro
R§/litro Arla 32

Litros/mês Arla 32

7.3. MANUTENÇÃO

Caminhão - chassis para 22 t
Poliguindaste Duplo + 20 (vinte) caçmbas Brooks 5m3

O custo de manutenção drrante a üda útil do veiculo conesponde a

60,00% do veiculo.
Kx[(Vx(l-R)]/N
R$/veiculo 210.876,00
valor residul 20o/o

Fatormanut. 60,00%

Quantidade I
meses/Vida útil 60

7.4. PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e três recauchutagens a cada

100.000 quilometros

44?§

'1

780,00
3,00
6%

5

236.

9.113,12 RS/mês

2.131,02 R$/mês

139.304,86 R§Ánes

4.435 km/mês

8.788,68 R$imês

l 37.780,00
91.000,00

2.108,75 R$/mês

228.780,00 R$

26,09
170

4.435
5,88
{il

1,30

73,91



- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

total do conjunto

447 4

t2
36

1.492,00
330,00

I 7.904,00
I 1.880,00

29.784,00 R$

- Custo Mensal
km/mês
km./ciclo
R$/total por ciclo

7.5. LUBRIFICAçÃOELAVAGEM

Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lubrificaçâo
Total

Lavagem
Consumo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

7.ó. LICENCIAÀ/ÍENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/mo
Seguro obrigatório (cat. l0)
I.P.V.A.
SeguÍo contra incêndio e danos

materiais contra terceiros

R$/Equip.

Quantidade
juros

anos/úda util

- Custo Mensal
Veiculo I
R$/veiculo/ano 15.806,06

7.7. DEPRXCTAÇÃO

A depreciação será calculada em fimção da üda útil do veiculo.

Seú considerado um valor residual de : 20Yo

[(v x (l-R)] /N

- Veiculo
Residual
R$/Veiculo

Quantidade
meses/Vida útil

20%
210.876,00

7.8. CORREÇÃODECAPITAL
V x [(N +l] (2N)l x i/vdut

4.435
r00.000

29.784,00 1.320,92 R$/mês

1,9ó R$/km
4.435 km/mês

0,07
608,48 R$/mes

1,96 R$/km
4.435 km/mês

0,1 3

1130,03 RS/mes

1.738,51 R$/mês

12,56

2.066,70

t3.726,80 15.806,06 R$/veiculo/ano

1.317,17 R$/mês

2.811,68 R$/mês

6o/o

686,34 RS/mês

\

I
60

228.780,00

5



7.9. REST]MO CAMINHÃO COM POLIGU]NDASTE DUPLO
CONST]MO DE COMBUSTiVEL
MANUTENÇÃO
PNEUS E CA]ú{U{S
LTJBRIFICAÇÃO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGI'ROS
DEPRECIAÇÂO
CORREÇÃO DE CAPITAL
RASTREAMENTO E MONITORAMEN

8. T'NIFORMES
(*) PorraÍia n" l5ISMSP/2010

. MOTORISTAS
(T)CALCA DE BRIM
(*)CAMISA MANGA CTJRTA
(*)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGT RANÇA
(*)BONE TIPO JOCKEY

Custo Mensal

- COLETORES
(*)CALCA DE BRIM
oCAMISA MANGA CURTA
(+)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGTJRANÇA
(.)BONE TIPO JOCKEY
Luva de couro em raspa

Capa de chuva

Custo Mensal

8.788,68
2.108,75
t.320,92
L738,5 1

1.3t7,17
2.81 1,68

686,34 {{ ?§
18.772,05 R§/mês

total
I 1,96

6,16
I 1,63

t3,r6
2,6s

45,56 R$/H.xmes

121,57 R$/H.xrnes

2.871,89 R$/mes

Jogoíano Preço Unitário
35,90
I 8,50
34,90
79,00
t5,90

preço unitiírio
35,90
18,50

34,90
79,00
15,90

8,70
19,50

Jogos/mo

4
4

4
2

2

8

8

8

6
8

l2
2

total
23,93
12,33

23,26
1q 50

10,60

8,70
3,2s

\-

\,,

. CONSUMO
MOTORISTAS
Homem x mês

R$/H.xnes
7,00

45,56 318,92

2.552,97
21,00

t21,57

9.

COLETORES
Homem x mês

R$/H.xmes

CONTEINERES PARA IOOO LITROS
Preço unitário
Total

Capacidade

Quantidade

9.1 Manutenção e higienização

Quantidade
Preço Unitário
Fator

900,00
900,00 R§

1000 Uconteiner
20 conteiner

20 conteiner
900,00 R$/unid

45%

9.2 Custo mensal para acondicionamento de resíduos

8.100,00 R$

337,50 R$



IO. Rf,SUMODOSCUSTOSOPERACIONAIS

MÃO.DE-OBRA DIRETA
VEÍCI.]LOS COLETORES/COMPACTADORI
MOTOCILETA
CAMINHÃO POLIGUINDASTE
CONTEINERS PARA 600 L
IJNIFORMES

11. MÃO.DE.OBRAINDTRETA

função
Fiscal de Colela

Total da mão de obra indireta

12. RESUMODOSCUSTOSINDIRETOS

traÂo-os-oeRA INDIRETA

13. cusro MENSAL (c0

Custos Operacionais

Custos diretos

200.204,78
I 39.304,86

972,04

18.772,05
337,50

2.871,89

4{ ?6

362.463,12 R$/mês

Passagem deduir

6%

H.
2

R$/H.mes
8.296,15

16.592,30

R$/mes
16.592,30

16.592,30 R$/mês

379.055.42 R$/mês

16.592,30 R$/mês

362.463,12

16.592,30

ITEM
FISCAL DE

COLETA

Diumo

Saláno Base 2.900,00

HoÍas Extras 1.031,74

Adicional Not. 0.00

Feriado Diumo 177,t4

Feriado Not. 0,00

Salário Mensal 4.108.88

Sal.Mens.c/E.S '7.219,75

Convênio Médico 66,80

Plano odontolóslco 9,60

Vale Cesta 500,00

Vale Refeição 500.00

Vale Transo. 0.00

Custo - R$/mês 8.296. I 5



14. CUSTO POR TONELADA DE LIXO COLETADO

Custo unit = E$/mê9(e)

R$/mês

Qm (média a ser coletada)

.í ,t .À" Ét.lq I í

379.055,42

2.250,000 168,46 RS/t

BDI

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2023

CUSTO aNITÁRIO= FTÍIIrc@



4.2.oPERAÇÃo nn ATERRo ExrsrENTE

DE t'l ç,L)
MARÇO DE 2023

l. coMPosrÇÃo

a equipe será composta de:

I Encarregado
2 Balanceiros
2 motorista
3 operadores
5 auxiliares

2. NUMERODEDIASÚTEISPORANO

- Descontados domingos e feriados

365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano

3'13,07 dias úteis/mo
26,09 dias úteiímês

3. DIMENSIONAMENTODOPESSOAL

MOTORISTA/OPERÁDOR AJUDANTES
Dimensionado

Ferias

Subtotal

s0

0,416ó

s,4t66

7,0

0,5833

7,5833

Total 5,4166 7,5833

4. CUSTO DA MÃO.DE-OBRA

Salários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletivâ de Trabalho e Acordo Coletivo de
Trabalho fimados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Consewação do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores em Turismo e
Hospitalidade.

Feriados e domingos
Horas Extras
Adic.Not.(22h as 5h)
Período mensal

Salário mínimo
Encargos Sociais
VALE TRANSPORTE:
R$/passagem

passagem/dia (rnedia)

Deduzir passagem

100o/o

50o/o

20%
220 horaVmês

1.320,00 /mês

75,71o/o

3,04

2

60/o

AJUDANTE]
/mês t.390,00

264 0o

t.654,0
/mês t.252,26

2.906,26

/mês

/mês

/mês

odontológico
Refeiçâo
Cesta

7 s,40
9,60

500,00
500,00

75.22
4.066.48



5.2. CONSUMO DECOMBUSTÍVEL

kÍr/mes
R$/litro
km/litro
R§nitÍo tula 32
LitroVmês Arla 32

5.3, MANUTENÇÃO

CHASSIS para 24 ton

Caçarnba basculmte p/I0 rn3

O custo de manutenção durante a üda útil do veiculo conesponde a

60% do veiculo.
Kx[(vx(l-R)]/N
R$/veiculo 134.833,20

valorresidual 20%
Fator manut. 60,00%

Quantidade I
meses/üda útil 60

5.4. PNEUS

Admite-se uma hoca de pneus e três recauchutagens a cada

100.000 quilômetros

4,I. CUSTO MENSAL

- MOTORISTA/OPERADOR
- AJUDANTE

Custo mensal

5. CAMINHÃOBASCULANTETRUCK

5.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA
Quânt. Veícúos
diaVmês
ln/dia

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

- Custo Mensal
l«n/mes
km/ciclo
R$/total por ciclo

5.5. LI,'BRIFICAÇÃO E LAVAGEM

Consumo de combustivel

Quilometragem
Fâtor de Lubrificação
Total

Lavagem
Consmo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lavâgem
Total

Custo Mensal

H.x mês

5,4166
7,5833

I
26,0e
60,00

t.492,00
300,00

1.565

100.000
23.920,00

R$/mês
6.454,47

4.066,48

1.565

5,880
3,00
1,30

26,08

1.565 km/mes

34.961,28
30.837,33

65.798,61 R$/mês

3.101,30 R$/mês

t49.753,20 R$

1.348,33 RS/mês

23.920,00 R$

I 37.780,00

1.973,20

1.348,33

14.920,00
9.000,00

l0
30

1,96 R$/km
1.565 lanlmês
0,07

214,71 R$/mes

1,96 R$/km
1.565 km/mês
0,13

398,76 R$/mes

374,34 R$/mês

613,47 /mês

447 s



5.6. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano
Seguro obrigatório (cat. l0)
I.P.V.A.
Seguro contra incêndio e danos

materiâis contra terceiros

- Custo Mensal
Veiculo

efetivo
R$/veiculo/mo

5.7. DEPRECTAÇÀO

A depreciação será calculada em função da üda útil do veiculo
Será considerado um valor residual de 20%o

[(vx(l-R)]/N
- Veiculo

Residual
R$/veiculo

Quantidade
rneses/üda útil

5.8. CORREÇÂO DE CAPTTAL
v x [§ +l)/ (2N)] x i/vdut

12,56

2.066,70

8.985, I 9

1

11 064,4s

149.753,20
1

6yo

I 1.064,45 R§\veic.\ano

922,03 R$/mês

1.797,77 R$/mês

449,25 R$imês

0448

20o/o

I 34.833,20

1

60

R$/Equip.

Quantidade
juros

anos/vida util

5,9. RESUMO CAMINHÃO BASCULANTE
CONSUMO DE COMBUSTiVEL
MANUTENÇÀO
PNEUS E CÂMARAS
LT]BRIFICAÇÃO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGUROS
DEPRECIAÇÃO
CORREÇÀO DE CAPITAL

6. PICK.UP PARA APOIO

6.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

dias/mês

tumos/diâ
km/dia

6.2. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

kmlnes
R$/litro
km/litro

6.3. MANUTENÇÃO

Pick Up

3.101,30
1.348,33

374,34
613,47
922,03

1.797,77

449,25

8.606,49 R$/mês

2,00
26,09

60,00 3.130 km/mes

3.229,11 R$/mês

3.130
6,19
6,0

60,00
60,00 R$



O custo de manutenção durante â üda útil do veiculo coÍresponde â
60,00% do veiculo (excluído pneus e câmaras) e

Kx[(vx(l-R)]/N

châssis

R$/veiculo
valor residual
Fator manut.

Quantidade
meses/üda útil

44BI
-1.864,16

20%
60,000/o

I
ó0

3.1 30

I 00.000
4.324,76

-l 8,64

481,19 1.924,76 RS

200,00 2.400,00 R$
4.324,76 RS

6,4, PNEUS

Admite-se uma hoca de pneus e três recauchutagens a cada
100.000 quilômetros

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

Custo

km/mes
km/ciclo
R$/total por ciclo

6,5, LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM

Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lubrificação
Total

Lavagem

Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

6.6. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano
Seguo obrigatório (cat. I 0)
I.P.V.A.
Seguo contra incêndio e danos

materiais contra terceiros

- Custo Mensal

Veiculo
efetivo

R$/veiculo/mo

4

t2

1,03 R$/km
3.130,0 km/mês

0,07

226,03 R$/mes

1,03 R$/km
3.130,0 lcn/mês

0,13
419,78 R$/mes

12,56

I
t1,36

135,36 R$/mês

645,81 R§/ms

l?,36 R$Veic.\ano

1,44 R$/mês

1,20

3,60

6.7. DEPRECIAÇÂO

A depreciação será calcúada em fimçâo da üda útil do veiculo
Será considerado o valor residual de 20%

[(vx(l-R)]/N
- Chassis
Residual 20,00o/o

R$/veiculo -1.864,76

Quantidade I
meses/üda útil ó0 -24,86

chassis (excluído pneus)



6.3. CORREÇÃODECAPITAL
V x [(N +l)/ (2]91 x i/vdut

- Chassis

R$/Chassis

Quantidade
juros

mos/üda util

6.9, RESUMO PICK.UP
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL
MANUTENÇÃO
PNEUS E CÂNíA&{S
LT]BRIFICAÇÃO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGTJROS

DEPRECIAÇÃO
CORREçÃO DE CAPITAL
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VI,A

7. CÁMINHAO PIPA

7.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA
dias/mes

km/dia

4482

60,00
1,00

6o/o

5 0,1 8

4.023,36 RS/mês

1.5ó5,40 km/mes

3.102,09 R$/mes

3.229,n
-l 8,ó4
I 35,3ó
645,8 I

t,44
-24,86
-24,86
80,00

CONSUMO DE COMBUSTIVEL
Caminhao
lar./mes
R$/litro
km/litro
R$/litro Arla 32

Litros/mês Arla 32

R$/chassi sem pneus

valor residual
Fator manut.

Quantidade
meses/Vida Util

26,09

I 05.320,00
20o/o

60,000/o

1,00

60

78. I 83,40
20%

30,0070

I,00
60

60

\- 1)

.565,4
5,88
3,00
1,30

26,09

7.3. MANUTENCAO

R$/chassi p/ 17 ton.

cacamba tipo pipa c/ motobomba

0 custo de manulencao durante a üda util do veiculo corresponde a
ó0,00olo do chassi e 30,00o/o do tanque

Kx[(vx(l-R)]/N

I t0.000,00
78. I 83,40

1.053,1 9

390,9r

188.183,40 R$

1.444,10 R$/mes

R$/tmque 6.000 L
valor residual

Fator mânut.

Quantidade
meses/Vida Util

7,4, PNEUS

Admite-se ma troca de pneus e três recauchutagens a cada

100.000 quilometros



Total por ciclo
Pneus

Recapâgens

Custo Mensal

km,/mes

km,/ciclo
R$/total poÍ ciclo

7.5. LUBRIFICACAO E LAVAGEM

Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lubrificação
Total

Lavagem

Consmo de combustível

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

7,6, LICENCIAMENTO E SEGUROS

Custo Veiculo/ano
Seguro obrigatorio (cat. l0)
t.P.v,A.
SeguÍo total

Custo Mensal
Veiculo
R§/veiculo/ano

Tanque
Residual
R$/Tanque

Quantidade
meses/Vida Util

7.8. CORREÇAODECAPITAL
V x [§ +l)/ (2N)] x i/vdut

- Chassis

R§/Chassis

Quantidade
juos
anos/üda util

6,00
I 8,00

780,00
300,00

1.565

100.000

l0 080,00

12,56

1.650,00
I1.291,00

4.680,00
5.400,00

157,79 R$/mes

613,63 R$/mes

12.953,56 R$/veiculo/ano

1.079,46 R$/mes

1.404,26

846,98

l 0.080,00

2.251,24 R$/mes

4 {,93

1,96 R$/km
1.565,4 km/mês

0,07
214,77 R$/mes

1,96 R$/km
1.565,4 km/mês

0,1 3

398,86 R$/mes

\-

7.7. DEPRECIACAO

A depreciacao sera calculada em funcao da üda util do chassi,

do tanque e seus respectivos valores. Sera considerado um valor
residual de: 20,00o/o para o chassis e de

35,000/o

[(vx(l-R)]/N
Chassis

Residual
R$/Chassis

Quantidade
meses/Vida Util

ptra ô tânque

1,00

12.9s3,s6

20%
105.320,00

1,00

60

35o/o

78.183,40
1,00

ó0v
10.000,00

1,00

60/o

5 330,00



Tanque

R$/Tanque

Quantidade
juros

anos/üda util

7.9. RESUMOCAMINHAOPIPA
CONSI.]MO DE COMBUSTIVEL
MANUTENCAO
PNEUS E CAMARAS
LUBRIFICACAO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGUROS

DEPRECIACAO
CORREÇÀO DE CAPITAL

E. UNIFORMES
(*) Portaria n" l5ISMSP/2010

. MOTORISTA/OPERADOR
(.)CALCA DE BPJM
(r)cAt\,[sA MANGA CURT.
(T)CAMISA MANGA LONG
CALCADO DE SEGT]RANÇ
(T)BONE TIPO JOCKEY
Custo Mensal totâl

AJUDANTES
(.)CALCA DE BRIM
(.)CAMISA MANGA CURT,
(*)CAMISA MANGA LONG
CALCADO DE SEGURANÇ
(*)BONE TIPO JOCKEY
Luvas de Algodão

Capa de Chuva
Custo Mensal total

CONSUMO

MOTORISTA/OPERADOR
AJUDANTE

9. MÃO.DE-OBRAINDIRETA

função
Fiscal de Coleta
Total da mão de obra indireta

78.183,40
1,00

60/o

5 234,55

3. I 02,09
1.444,l0

157,79

613,63

1.079,46
2.251,24

564,55

564,55 R§/mes

9.212,86 R$/mes

Custo Mensal
I t,96
3,08
5,81

1 3,16
2,65

36,6ó /mês

Custo Mensal
t7,95
4,62
8,72

39,50
2,65
1,16

1,62

82,22 R§/mês

"I{94

Unid/ano Preço Unit.
35,90
18,50

34,90
79,00
I 5,90

Preço Unit.
35,90
18,50

34,90
79,00
l 5,90
4,30

19,50

Unid/ano

\-

6

3

3

6
.,

20
I

H.
I

Homem x mês

5,4166
7,5833

R§/H.mes
8.296, I 5

R$/H. x mês

36,66 198,57 R§/mês

82,22 623'49 R$/mês
822,0ó R$/mês

R§/mes
8.296,15

8.296,15 R$/mês

ITDM
FISCAL

Diumo
Salário Base 2.900,00

Horas Extras 1.031,74

Adicional Not. 0,00

Feriado Diumo t7'1,14

Fenado Not. 0,00

Salário Mensal 4. r 08,88

Sal.Mens.c/E.S 7.219,75

Convênio Médico 66,8r

Plano odontológicc 9,60

Vale Cesta 500,00

Vale Refeição 500,0r

Vale Transp. 0.00

Custo - RS/mês 8.296.t5



IO. PÁ-CARREGADEIRA

valor uniránio (vA)
Valorresidual(R)
Vida util (horas, meses, anos) §)
Jwos (a-a.)
Valor sem custo pneus

Custo da Deprêciaçâo (D)

[(vAx (l-R)] /N

Correção do Capital
vA x [( (N+1/(2N)) x (ívdut) ) ]

Custo de Manutenção (M)
KxÍ(vx(l-R)l/N

Custo do Combustível (CC)
horaídia
dias/mês
consumo (Vhora)
Valor do Combustivel

Custode Lubrifi cantes (CL)
(fator x CC)

Custo de Pneus (CP)
horaVdia
dias/mês
Fator de consumo horario
Pneus

Licenciamento e Seguros (LS)
Licenciamento
Seguo

Meses/ano

Custo mensâl do equipamento

II. RETROESCAYADEIRA

valorrmiuário (vA)
Valorresidual ( R )
Vida uül (horas , meses, anos) (N)
Juros (a.a.)
Valor sem custo pneus

Custo da Depreciação (D)

[(vAx(l-R)l/N

Coneção do Capital
vA x [ ( (N+l/(2N)) x (i/vdut) ) ]

Custo de Manutenção (M)
Kx[(vx(l-R)]/N

Custo do Combustível (CC)
horas/dia
dias/rnês
consumo (Vhora)
Valor do Cornbustivel

Custode Lubrifi cantes (CL)
(fator x CC)

Custo de Pneus (CP)
horaídia
dias/mês
Fator de consumo horario
Pneus

Licenciamento e Seguros (LS)
Licenciamento
Seguro

Meses/ano

Custo mensal do equipamento

35%
10.000

6%

60lo

189.000,00 R$

605

t72.346,96

1.867,09 RS/mês

567,00 R$/mês

1.120,26 R$/mês

15.436,03 R$/mês

L080,52 R$/môs

1.955,15 R$/mês

4485

6,000
26,09
t6,71
5,880

7%o x 15.436,03

26,09
0,0030

6,000

4.163,26

3.780,00
t2,56

t2

35o/o

10.000
60/o

600Á

6,000
26,09
t6,77
5,880

7,000
26,09

0,0030
4.163,26

l.808,5 l
12,56

t2

316,05

22.342,10

90.42s,30

ó0

73.772,26

799,20

271,28

479,52

R$/mês

R$/mês

R$

5

R$/mês

R$/mês

R§/mês

\-.

7o/o x 15.436,03

15.436,03 R$/mês

1.080,52 R$/mês

2.281,01 R$Ánês

151,76 R$/mês

20.499,32 R$/mês



12. TRATORDEESTEIRA

valor unitário (vA)
Valorresidual ( R )
Vida util (horas , meses, anos) (N)
Juros (a.a.)
Valor
Custo da Depreciação (D)

[(vAx(l-R)]/N

Coneção do Capital
vA x [ ( (N+l)/(2N)) x (i/vdut) ) ]

Custo de Manutenção (M)
Kx[(vx(l-R)]/N

35o/o

10.000
6%

252.875,21 R$

605

252.875,2t

2.739,48 R$/mês

758,63 R$/mês

L643,69 RSÁnês

18.865,41 R$/mês

1.320,58 R$/mês

833,33 R$Ánês

422,51 R$/mês

26.583,62 R$/mês

1.369,99 R./mês

799,16 R$/mês

411,00 R$/mês

2.580,15 R$/mês

ló8.764,71 R$/mês

44ri6

Custo do Combustível (CC)
horas/dia
dias/mês
consmo
Valor do

(l,4rora)

Combustivel

60%

? 111

26,09
16,77
5,880

I 0.000,00

5.057,50
12,56

t2

t3?.000,00 R§

l 37 000,00

I 37.000,00

137.000,00
1,00
6Yo

\-

Custode Lubrifi cantes (CL)
(fator x CC) 7%o x 18.865,41

Custo de Esteira
Troca./ano
RS / Esteira

Licenciamento e Seguros (LS)
Licenciamento
Seguro

Meses/ano

Custo mensâl do equipamento

13. BALANÇARODOVIARIA.30TON

Esteria Rodoüária 30 Ton

I3.I. MANUTENÇAO

BALANÇA RODOVIARIA. 30 TON

O custo de manutengão conesponde a 40% da depreciação.
Kx[(Vx(l-R)]/N
Equipamentos
valor residual
Fator manut.
quantidade
üda úril

Custo mensal com manutenção

I3.2. DEPRECIAÇAO

A depreciação será calculada em firnção da üda útil.
Será considerado um valor residual de :

[(v x (1-R)] /N

BALANÇA RODOVIARIA. 30 TON
Residual
R§/Equipamento

Quantídade
meses/Vida útil

35%
0,60

1,00
60

,16
I

60

'799,
35o/o

13.3. CORREÇAO DE CAPITAL
V x [(N +l)/ (2N)] x iivdut
BALANÇA RODOVIARIA . 30 TON
R$/Equipamento

Quantidade
juros
anos/üda util

Custo mensal monitoramento

14. RESUMODOSCUSTOSOPERACIONAIS

MÂo DE OBRA
CAMINHÃO BASCULANTE
PICK UP
CAMINHÃOPIPA
UNIFORMES
MÃO DE OBRA INDIRETA
PA CARREGADEIRA
RETROESCAVADEIRA
TRATOR DE ESTEIRA
BALANÇA

65.198,61

8.606,49
4.023,36
9.212,86

822,06
8.296,t5

22.342,10
20.499,32
26.583,62

2.580, I 5

15. CUSTO UNITÁRIO DA OPERAÇÃO »T ITTRNO SANITÁRIO

168.764,71 R$,Equipe

22,87"Â

R$Ánês

BDI



CUSTO UNITÁRTO= 207.363,97 R$/Equipeimês

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2023

4 4g'i



4.3. VARRrÇÃO MANUAL DE VrAS PÚBLTCAS 44EE
coMPosrÇÃo DE PREÇO UNrTÁRrO

MARÇO DE 2023

Considerações Preliminares:

A velocidade media de varrição é produto de levantamentos efetuados e de dados estatisticos de serviços executados.

O cálculo de custo dos serviços para efeito de obtenção do valor mensal final, será desenvolvido por

Será considerado uma redução, calculada pela média ponderada, aos domingos e feriados de 90% do pessoal e equipamento

Redução domingos e feri4dos............ 90yo

1. PRODUTIVIDADE

l.l . A velocidade media de vaniÇão (Vm) de um homem,

é de:

Vm = 546m/Hxh
I .2. Extensao ponderada de ruas a vaner diariamente

130,000 km/dia

\-

\-.

Total

1.3. Calculo das horas por dia para execucao da tarefa

- Extensao ponderada de eixo de ruas:

- Velocidade media ponderada de varricao de sarjeta:

- Horas por dia:

t 30.000 x 2 lados

546 mlH.h

- Numero de homens necessarios para cobrir essas horas

H x h/dia h/dia

476 7,33

- Numero de duplas

- Tumos de trabalho

Salário mínimo

Insalubridade 20,00%

130.000 m/dia

546 m/H x h

476 H.h/dia

65 Homens

33 duplas

2 CUSTODAUÃOOrOnnA

2.1. CONSTDERAÇOES

Salários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e

Acordo Coletivo de Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Est. do Pará e Sindicato

dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade.

1.320,00 R$/mes

264,00 R$/mes

I 
o Turno: Diurno

2o Turno: Diurno



4489

Feriados e domingos

Encargos Sociais:

VALE TRANSPORTE:

R$/passagem

passagem/dia (média)

A deduzir

2.2. DIMENSIONAMENTO DO PESSOAL

2.3. CUSTO MENSAL DA MAO-DE-OBRA DIRETA

Varredores

Fiscais

Total mensal

3. CUSTO DO EQUIPAMENTO
Lutocar - I unidade para cada "dupla"

Quantidade

Preco unitario

Vida util

Homens x mes

72,69

2,19

100%

75,71%

264,00 R$/mês

R$/Homem x mes

4.215,3s

6.499,75

R$/mês

306.413,79

14.234,45

3,04

)
6%

discriminaçâo VARREDOR FISCAL
Dimensionado

Rotacao Domingo
66

l,l0
)

0,03

Subtotal 67.10 2,03
Férias 5,59 0,16

Subtotal 72,69 2,19

Total 72,69 2,19
Foi considerado um fiscal para cada I 5 equipes de 2 varredores, sendo I diurno e I notumo.
obs: Domingos/feriados, considerada uma reducao de pessoal dos dias normais igual a 90,00o/o

320.648,24

33,00 un

480,00 Rs

60,00 meses

480,00

33,00

60,00

3.I. DEPRECIACAO

[ (v x (l-R)] / N
R$/unidade

Quantidade

meses/vida util

DISCRIMINAÇÁO
VARRf,DOR

Diurno

FISCAL

Diurno
salário BASE

INSALUBRIDADE

SUBTOTAL

ADICIONAL NOTURNO

FERTADO DruRNO
FERTADO NOTURNO

salário MENSAL

salário MENSAL COM ENCARC,OS

CONVÊNIO MEDICO

PLANO ODONTOLOGICO

VALE REFEIÇÃO

VALE CESTA

VALE TRANSPORTE

1.390,00

264,00

1.654,00

0,00

84,90

0,00

1.738,90

3.055,43

75,1 0

9,60

500,00

500,00

75,22

2.900,00

0,00

2.900,00

0,00

t93,24

0,00

3.093,24

5.435,16

70,36

9,60

500,00

500,00

-15,37

CUSTO MENSAL R$/H mês 4.215,35 6.499,75

I



3.2. MANUTENCAO

Considerando que durante a vida util e gasto com

manutencao 50,00% do seu valor.

Kx[(Vx(l-R)]/N
R$/unidade 480,00

Quantidade 33,00

meses/vida util 60,00

Custo Manutencao 50,00%

4{'.J0

3.3, DESPESAS DE CAPITAL
V x [(N +1/ (2N)] x i/vdut

R$/equip

Quantidade
juros

anos/vida util

3.4. CUSTO MENSAL DO EQUIPAMENTO

4, FERRAMENTAS

VASSOURÂO

CONTEINER IOOO L

VASSOURINHA

PAZINIIA

Total mensal

H. x mes

R$/H. x mes

s. MoTocTLETAPARAFTSCALTZAÇÃO

5.1. QULOMETRAGEM PERCORzuDA

dias/mês

turnos/dia

km/dia

5,2. CONSUMO DECOMBUSTÍVEL

km/mes

RS/litro

km/litro

s.3. MANUTENÇÃO

Motocileta

Quantidade/ano PreçoUnitário

22 35,00

7 2.204,70

22 17,00

22 13,50

480,00

33,00

60/o

5

132,00 R$/mês

47,52 R$/môs

443,52 R$/mês

R$/mês

64,16

t.286,07

31,16

24,75

1 406,14 R$/H. x mes

\-

O custo de manutenção durante a vida útil do veiculo corresponde a

60,00% do veiculo

Kx[(vx(l-R)j/N

chassis

R$/veiculo

valor residual

Fator manut.

Quantidade
meses/vida útil

66

|.406,14 92.805,24 R$/mês

3.130 km/mes

645,82 R$/mês

9.000,00

9 000,00 Rs

9.000,00

20%

60,ooo/o

2

60

26,09

1,00

120,00

3.130

6,19

30,0

89,99



5.4. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano

Seguro obrigatório (cat. l0)
I.P.V,A.

Seguro contra incêndio e danos

materiais contra terceiros

- Custo Mensal

80,1 I

450,00

540,00 1.070,1 I R$\veic.\ano

44 91

Veiculo

efetivo

R$/veiculo/ano

2

1.070,t I

\,

5.5. DEPRECTAÇÃO

A depreciação será calculada em função da vida útil do veiculo

Será considerado o valor residual de 20o/o

[(v x (l -R)] / N
- Chassis

Residual 20,00o/o

R$/veiculo 9.000,00

Quantidade 2

meses/vida útil 60 240,00

5.6. CORREÇÃO DE CAPITAL
V x [(N +l)/ (2N)] x i/vdut

- Chassis

R$/Chassis

Quantidade
juros

anos/vida util

64s,82

89,99

178,35

240,00

27,00

Quantidade/ano

6

J

3

6

2

t2
I

178,35 R§/mês

27,00

1.181,16 R$/mês

9.000,00

2,00

60/o

5

5.7. RESUMOMOTOCICLETA

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO

LICENCIAMENTO E SEGUROS

DEPREClAÇÃO

CORREÇÃO DE CAPITAL

6. UNIFORMES
(*) Portaria n' l5/SMSP/2010

6,1. VARREDORES

(*)CALCA DE BRIM
(*)CAMISA MANGA CURTA

(*)CAMISA MANGA LONGA

CALCADO DE SEGURANÇA

(*)BONE TIPO JOCKEY

LUVAS ALGODAO

CAPA DE CHUVA

Preço Unitário R$/mês

35,90 17,9s

18,50 4,62

34,90 8,72

79.00 39,50

15,90 2,65

4.30 4.30

19,50 1,62

79,36 R$/II.mesTotal mensal



6.2. FISCATS

(I)CALCA DE BRIM
(I)CAMISA MANGA CURTA

(*)CAMISA MANGA LONGA

CALCADO DE SEGURANÇA

(r)BoNE TIPO JOCKEY

CAPA DE CHUVA
Total mensal

6.3. CONSUMO MENSAL

VARREDORES:

Homens/mes

R$/H.mes

FISCAIS:

Homens/mes

R$/H.mes

449?R$/mês

I 1,96

3,08

5,81

1 3,16

2,65

Quantidade/ano Preço Unitário

35,90

I 8,50

34,90

79,00

t 5,90

19,50 1,62

38,28 R$/H.mes

72,69

7g 16

2,19

38,28

s.768,67

83,83 5.852,50 R$/mes

7. SACOSPLASTICOS

Consumo diario:

Considerando que cada homem em atividade gaste 5 sacos de 200 litros por dia

dias/mes

H. x dia

sacos/dia: 8.753 sacos/mes

Consumo aos domingos e feriados

Admitindo que domingos e feriados temos apenas 10,00% do lixo normal

Feriados/mes

Domingos/mes 5,27 dias/mes

176 sacos/mesConsumo dom. e fer

26,09

67

5

0,92

4,35

Custo total mensal

Consumo mensal

Preco unit. R$

Consumo mensal

RESUMO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

MAO.DE.OBRA

EQUIPAMENTO

MOTOCICLETA

FERRAMENTAS

UNIFORMES

SACOS PLASTICOS

TOTAL

1,49

8.929 13.295,28 R$/mes

8.

320.648,24

443,52

l .l8 t,l6
92.805,24

5.852,50

13.295,28

434.225,94



9. CUSTO Mf,NSAL (CO

CUSTOS OPERACIONAIS

TOTAL

IO. CUSTO UNITÁRIO POR QUILÔMETRO VARRIDO

Custo mensal

Extensão a ser varrida

Média de dias do ano

434.225,94

434.225,94 R$tMês

434225,94 R$/Mês

130,000 km/dia

30,44 dias/mês

109,73 R$/km
22'87YoBDI

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGf,NTES f,M MARÇO DE 2023

CUSTO l-INITARIO=

4493



4.4. EQUIPE DE COLETA E TRANSPORTE DE GALHARTAS VERDES

COMPOSICÃO DE PRECO TINIT.A,RIO

MARÇO DE 2023

COMPOSIÇÂO DA EQUIPE PADRÂO
Será adotado equipe composta por 3 ajudantes

I motorista
Esta equipe servirá, também, como reforço aos demais sewiços .

O transporte será realizado com camiúão (chassis para 17 t,ou similar)
com canoceria 16 M3 e guindaste hidráulico (ó t x m )

2. NÚMERO DE DTAS ÚTEIS PoR ANo

- Descontâdos domingos e feriados
365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano
12,00 feriados/mo

301,07 dias úteis/ano
25,09 dias úteis/ano

3. DIMENSIONAMENTODOPESSOAL

AJUDANTES MOTORISTA

Dimensionado

Ferias

Subtotal

3,0

0,2500

3,2500

1,0

0,0833

1,0833

Total 3,2500 1.0833

CUSTO DA MÃO.DE.OBRA

Salários, beneficios, encârgos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletivâ de Trabalho e

Acordo Coletivo de Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservâção do Est. do Pará e Sindicato
dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade.
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l.

!,
4.

v
e

Horas Extras
Adic.Not.(22h as 5h)
Período mensal

Salário mínimo
Encargos Sociais
VALE TRANSPORTE:
R$/passagem

passâgeÍn/diâ (média)

Deduzir Passag.

l00yo
50%
20o/o

220 horaVmês
1.320,00 R$/mês

7 5,7'lo/o

3,04
2

6%

r.390,00Base RS/mês

2.

R§/mês

R§/mês

R$/mês

R$/mês

7 5,40

9,60

500,00

500,00

Medico

odontológico

Refeição

Cesta



4.I, CUSTO MENSAL

. AJUDANTES
- MOTORISTA

- AJUDANTES
. MOTORISTA

6.2. CONSUMO DE COMBUSTIVEL

km/mes

R$/litro
km/litro

Total

UNIFORMES
(t) Portaria n" l5/SMSP/2010
AJUDANTES

(*)CALCADEBRIM
(*) CAMISA MANGA CURT/
(*)CAMISA MANGA LONGI
CALCADO DE SEGTJRANÇI
(.)BONE TIPO JOCKEY
Luvas de Algodão

Capa de Chuva
Custo Mensal total

- MOTORISTA
(i)CALCA DE BRIM
(+)CAMISA MANGA CURT/
(T)CAMISA MANGA LONGI
CALCADO DE SEGTJRANÇI
(*)BONE TIPO JOCKEY
Custo Mensal total

- CONSUMO

homem x mês

3,2s00
1,0833

R$/mês
82,22

36,66

R$/mês

4.060,41
6.448,39

Preço Unit.

t3.196,32
6.985,53

20.181,85 R$/mês

4495

Unid/ano Custo Mensal
17,95

4,62
8,72

39,50
2,65
7,16
t,62

82,22 R$/mês

6
3

3

6
2

20
I

35,90
I 8,50
34,90
79,00

15,90

4,30
19,50

I.lnid/ano Preço Unit.
35,90
I 8,50
34,90
79,00

15,90

Custo Mensal
11,96

3,08
5,81

1 3,16
2,65

4
2

2

z
2

36,66 RS/mês

homem x mês

3,2500
1,0833

3.010 kmimes

532,34 RS/mês

267,2t
39,71

306,92 R$/mês

9.000,00 R$

89,99

6. MOTOCILETAPARAFISCALIZAÇÃO

6.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

dias/mês

tumos/dia
km/dia

25,09
1,00

120,00

3.010
6,19

35,0

6.3. MANUTENÇÃO

Motociletâ 9.000,00

O custo de manutenção durante a üda útil do veiculo conesponde a

60,000/o do veiculo

Kx[(vx(l-R)]/N

chassis

RS/veiculo
valor residual
FatoÍ manut.

Quantidade
meses/üda útil

9.000,00
20v.

60,00o/o

I
60



6.4. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano
Seguro obrigatório (cat. I 0)
LP.V.A.
Seguro contra incêndio e danos

materiais contra terceiros

- Custo Mensâl

Veiculo
efetivo

R$/veiculo/mo

ó.7. RESUMOMOTOCICLETA
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL
MANUTENÇÂO
LICENCIAMENTO E SEGUROS
DEPRECIAÇÀO
CORREÇÂO DE CAPITAL

80,1 l
450,00

540,00

I
1.070,1 I

L070,1 I R$\veic.\ano

89,17 RS/mês

2',7,00

858,50 R$/mês

2.509 km/mês

4.971,99 RS/mês

\-

ó.5. DEPREChÇÂO

A depreciagão será calculada em função da üda útil do veiculo
Será considerado o valor residual de 20%
[(vx(1-R)]/N
Chassis

Residual 20,00o/o

R$/veiculo 9.000,00

Quantidade I
meses/üda úril 60 120,00

6.6. CORREÇÃODECAPTTAL
v x [(N +ly (2N, x ívdut

- Chassis
RS/Chassis

Quantidade
juros

anoíüda util

9.000,00

1,00

6%
5

532,34

89,99
89,1 7

120,00

27,00

\-

7. CAMINHÃOCOM CARROCERIA E GUINDASTE HIDRÁULICO

7.I. QUILOMETRAGEM PERCORRIDA

dias/mês

km/dia

7.2. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

kr/rnês
R$/litro
kmlitÍo
R$nitÍo AÍla 32
LitroVmês Arla 32

25,09
100

2.s09
5,880

3,0
t,30

41,8

4496



73 MANUTENÇÃO

Caminhão - chassis para I 7 t, ou similar
Carroceria Madeira ló m! e Guindaste Hidráulico (6om)

O custo de manutenção durante a üda útil do veiculo conesponde a
60,00% do veiculo.

Kx[(vx(l-R)]/N
R$/veiculo
valor residual
Fator mânut.

Quantidade
meses/Vida útil

7.4. PNEUS

Admite-se uma hoca de pneus e três recauchutagens a cada

100.000 quilometros

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

total do conjunto

I 10.000,00
I 30.93 1,00 240.931,00 R§

4.ó80,00
5.400,00

10.080,00 R$

449?

236.251,00
20o/o

60,000/o

I
60

6
l8

2.509
l 00.000

10.080,00

12,56

1,650,00

I 4.455,86

I
l6.t 18,42

2.362,50 R$/mês

780,00
300,00

\-.

- Custo Mensal
km/mês
km/ciclo
R$/total por ciclo

7.s. LUBRIFICAÇÀOELAVAGEM

Consumo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lubrificação
Total

Lavagem
Consmo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

7.6. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano
Seeuro obrigatório (cat. l0)
I.P.V.A.
Seguro contra incêndio e danos

materiais contra terceiros

- Custo Mensal
Veiculo

1,9ó RS/kn
2.509 km/mês

0,07
344,23 R$/mes

1,9ó R$/km
2.509 km/mês

0,13
ó39,29 R$/mes

252,90 R$/mês

983,52 R$/mês

l6.l 18,42 R$/veiculo/ano

1.343,20 R$/mês

3.150,01 R$/mês

R$/veiculo/ano

7.7. DEPRECIAÇÃO

A depreciação será calculada em função da üda útil do veículo
Sení considerado um valor residual de : 20o/o

[(v x (1-R)] /N
- Veiculo

Residual
R$iVeiculo

Quantidade
meses/Vida útil

236.2s1,00
20Yo

I
60



7.8. CORREÇÃODECAPITAL
v x [§ +l)/ (2N) x i/vdut

R$/Equip.

Quantidade
juros
anos/üda util

- Facão

- Vassouras

- Rastelo/Ancinho
- Pás

- Carinho de mão

Custo totâl

9. EQUIPAMENTOS

Motosera

9.I. CONSUMODECOMBUSTíVEL

dias/mês

quaníequip
R§nitro
litros/equip/dia

92. MANUTENÇÃO
Motosera

.931,00
1,00

60/o

5

240.

722,79 R$/mês 4498
7.9. RESUMO CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA E GUINDASTE HIDRÁI.'LICO

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 4,971,99

MANUTENÇÃO 2.362,s0

PNEUS E CAlvír{Rr{S 252,90

LTJBRIFICAÇÃO E LAVAGEM 983,52

LICENCIAMENTO E SEGUROS I.343,20

DEPRECIAÇÃO 3.150,01

CUSTO DE CAPITAL 122,79

8. FERRAMENTAS f, MATERIAIS

CAPINAÇÃO MANUAL

13.786,91 RS/mês

2,s6
23,33

9,32
24,t3

178,66

59,34 RS/mês

Quant/ano R$/unid
3,84

35,00

13,99

36,20
268,00

25,09
I

ó,19
3

ó50,00 R$

O custo de manutenção durante a üda útil do equipamento conesponde a

50,007o do seu custo
Kx[(vx(l-RI/N
R$/eqúp 650,00

Residual 30o/o

Fatormanut. 5o,oo7o

Quaníconjrmto 1,0

mês/üda útil 60

9,3, DEPRECIAÇÀO

A depreciação será calculada em função da üdâ útil do conjunto

Será considerado um valor residual de : 30o/o

[(vx(l-R)]/N
Residual 30,00o/o

R$/Equipamento ó50,00

Quaníequip 1,0

mês/üda útil 60

465,92 R$/mês

3,79 R$/mês

7,58 R§/mês

8

8

8

8

8



9.4. CORREÇÂODECAPITAL
V x [(N +l/ (2N)] x i/vdut
R$/Equip.

Quantidade
juros

anos/üda util

9.5. RESUMOEQUIPAMENTOS

CONSUMO DE COMBUSTíVEL
MANUTENÇÀO
DEPRECIAÇÃO
CUSTO DE CAPITAL

650,00

1,00

6%
5

465,92
3,79
7,58

1,95

1,95 R$/mês

479,24 R$/mês

IO. RESUMO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

IrAÂO OS OSRA
IjNIFORMES
FERRAMENTAS E MATERIAIS
EQUIPAMENTOS
MOTOCILETA
CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA E GTJINDASTE HIDNÁUIICO

20.1 8 1,85

306,92
59,34

479,24
858,50

I 3.786,91

custo mensal 35.672,76 RS/mês

II. CUSTO DIÁRIO DA EQUIPf, DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS VOLUMOSOS

Custo mensal x mes

BDI

NOTA: CUSTO CALCTILADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2023

CUSTO UNITARIO= 43.831,70 R$/equipe x mês

449e



4.5. EQUIPE DE CAPINA MECANIZADA

450i)

MARÇO DE 2023

l. COMPOSIÇÂO DA EQUIPE:
a equipe será composta de:

I Encarregado
I motorista
I operador
2 Ajudantes

2. NUMERODEDIASÚTEISPORANO

- Descontados domingos e feriados

365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano

313,07 dias úteis/ano
26,09 dias úteis/mês

3. DIMENSIONAMENTODOPESSOAL

4. CUSTO DA MÃO-DE.OBRA

Saliirios, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo de
Trabalho firmados enhe o Sindicâto dâs Empresas de Asseio e Conseruagão do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores em Turismo e
Hospitalidade.

Feriados e domingos
Horas Extras
Adic.Not.(22h as 5h)
Período mensal

Saliírio mínirno
Encargos Sociais
VALE TRANSPORTE:
R$/passagem

passagem/dia (rnédia)

Deduzir passagem

100%
50o/"

20o/o

220 horas/mês

1.320,00 /mês

75,71o/o

3,04
2

6%

MOTORISTA/OPERADOR AJUDANTES

Dimensionado

Ferias

Subtotal

,n
0,1666

2,t666

2,0

0,1666

2,1666

Totâl 2,1666 2,1666

AJUDANTES
Base

/mês

1.390,00
264.00

1.654.00
t.252.26
2.906.26

/mês

imês
/mês

/mês

odontológico
Medico

500,00
500,00

Vale Refeição
Vale Cesta

75,40
9,60

500,00
500,00

75.22
4.066.48



5.2. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

km/mes
R$/litro
km,4itro
R$/litro Arla 32

LitÍos/mês AÍla 32

5,3, MANUTENÇÀO

CHASSIS para l7 ton

Caçamba basculante p/6 m3

O custo de manulenção durante a úda útil do veiculo conesponde a

60% do veiculo.

Kx[(vx(l-R)]/N
R$/veiculo 102.080,00

valor residual 20%
FatoÍmânut. 60,00%

Quantidade I
meses/üda útil 60

5,4. PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e três recauchutagens a cada

100.000 quilômetros

4,I, CUSTO MENSAL

. MOTORISTA./OPERADOR
- AJUDANTE

Custo mensal

5. CAMINHÃOBASCULANTE6M'

5,I, QUILOMETRAGEMPERCORRIDA
Quant. Veículos
dias/mês

kÍn/dia

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

- Cuslo Mensal

km/mes
km/ciclo
R$/total por ciclo

5.5- LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM

Consumo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lubrificação
Total

H.x mês

2,1666
2,1666

I
26,09

55,00

1.492,00

300,00

1.434
100.000

23.920,00

R$/mês
6.454,47

4.066,48

92.000,00
25.000,00

t.020,79

14.920,00
9.000,00

1.434 km/rnes

L434
5,880
4,50
l,30

I 5,93

t3.984,25
8 810,43

22.794,68 RS/mês

1.894,46 R$/mês

l 17.000,00 R$

1.020,79 R$/mês

23.920,00 R§
l0
30

343,01 R$/mês

l,3l R$/km
1.434 km/mês
0,07

l3l,ló R$/mes

j
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Lavagem
Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

5,6, LICENCIAMENTO E SEGTIROS

- Custo Veiculo/ano
Se$tro obrigatório (cat. l0)
I.P.V.A.
Seguo contra incêndio e danos

materiâis contra terceiÍos

- Custo Mensal
Veiculo

efetivo
R$/veiculo/mo

5.7. DEPRECIAÇÃO

A depreciação será calculada em fimção da vida útil do veiculo
Será considerado um valor residual de 20oÁ

[(vx(l-R)]/N
- Veiculo

Residual
R$/veiculo

Quantidade
meses/üda útil

5.S. CORREÇÃODECAPTTAL
V x [(N +l/ (2N)] x i/vdut

RS/Equip.

Quantidade
juos
anos/üda util

5.9. RESUMO CAMTMIAO BASCULANTE
CONSUMO DE COMBUSTiVEL
MANUTENÇÃO
PNEUS E CÂIú\&{S
LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGUROS
DEPRECIAÇÃO
CORREÇÃO DE CAPITAL

6. FERRAMENTAS

Pá

Enxada
Rastelo

Total mensal

l,3l R$/km
1.434 km/mês

0,1 3

243,58 R$/mes

12,56

1.380,00

7.020,00

8.4t2,s6

I 17 000,00

I
60/o

5

20Yo

I 02.080,00

374,74 lmês

8.412,56 R$Veic.\ano

701,04 R$/mês

1.361,06 R§/mês

351,00 RS/mês

4502

v

I
60

1.894,46
1.020,79

343,01

374,74
701,04

1.36 I,06
35 1,00

Quantidade/ano Preço Unitário
36,20
44,10

13,99

6.046,10 RS/mês

R$/mês
6,03

t4,70
2,33

2

4

2

23,06 /H. x mes



7. UNIFORMES
(*) PoÍaria n' I 5/SMSP/2010

. MOTORISTA/OPERÂDOR
(*)CALCADEBRIM
(.)CAMISA MANGA CURT,
(.)CAMISA MANGA LONG
CALCADO DE SEGI.JRANÇ
(T)BONE TIPO JOCKEY
Custo Mensal total

AJUDANTES
(*)CALCA DE BRIM
(*)CAMISA MANGA CURT,
(*)CAMISA MANGA LONG
CALCADO DE SEGTJRANÇ
(I)BONE TIPO JOCKEY
Luvas de Algodão
Capa de Chuva
Custo Mensal total

- CONSUMO

MOTORIST{OPERADOR
AJUDANTE

8. MÃO.DE.OBRAINDIRETA

função
Fiscal de Coleta
Total da mão de obra indireta

9. TRATOR AGRiCOLACOM ROÇADETRA

ValoÍ unitário (VA)
Valorresidual(R)
Vida util (horas, meses, anos) §)
Juros (a.a.)
Valor sem custo pneus

Custo da Depreciação (D)

[(vAx(l-R)] /N

Unid/ano Preço Unit.
35,90
18,50

34,90
79,00

I 5,90
450s

Custo Mensal
I 1,96

3,08
5,81

13,16

36,66 /mês

Preço Unit. Custo Mensal

R$/H. x mês

36,66 79,42 R3/mês
79,36 171,94 Rl/mês

251,36 Rs/mes

R$/mes
8.296,t5

8.296,t5 R$/mês

101.276,70 R$

605

91.276,70

988,83 R$/mês

4

2

2

2

2

Uniüano
6

J

3

6
2

l2
I

t7,95
4,62
8,72

39,50
2,65
4,30
1,62

79,36 R§/mês

35,90
I 8,50
34,90
79,00
I 5,90
4,30

19,50

Homem x mês

2,1666
2,1666

R$/H.mes
8.296,t5

35%
10.000

6%

H.

I

ITEM FISCAL
Diumo

Salário Base 2.900,00
Horas Extras L03 t,74
Adicional Not. 0,00
Fenado Dimo 177 ,14
Feriado Not. 0,00
Salário Mensal 4. l 08,88
Sal.Mens.c/E.S 7.2t9,75
Convênio Médico 6ó,80
Plano odontológicr 9,60
Vale Cesta 500,00
Vale Refeição 500,00

Transp.

- R$/mês
0,00

8.296,t5



Coneção do Capital
vA x [ ( (N+1/(2N)) x (i/Vdut) ) ]

Custo de Manutenção (M)
Kx[(vx(l-R)]/N

Custo do Combustível (CC)
horas/dia
dias/mês
consumo
Valor do

600/o

6,000
26,09

2,00
5,880

7,000
26,09

0,0030
2.500,00

303,83 R$/mês

593,30 R§/mês

1.840,91 R$/mês
4504(l/hora)

Combustivel

Custode Lubrifi cantes (CL)
(fator x CC)

Custo de Pneus (CP)
horas/dia
dias/mês

7o/o x 1.840,91 128,86 R§/mês

Pneus 1.369,73 RS/mês

Licenciamento e Seguos (LS)
Licenciamento 2.025,53
Seguro

Meses/ano 169,84 R$Ánês

Custo mensal do equipmento 5.395,30 R$/mês

IO. RESUMODOSCUSTOSOPERACIONAIS

MÂO DE OBRA
CAMINHÃO BASCULANTE
FERRAMENTAS
UNIFORMES
MÁO DE OBRA TNDIRETA
TRATOR AGRICOLA

,12.806,65 R$/mês

1I. CUSTO UNITARIO

RS/mês

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2023

12,56
t2

22.794,68
6.046, I 0

23,06
251,36

8.296,15
5.395,30

42.806,65 R$/Equipe

CUSTO UNITÁRIO= 52,597,23 R§/Equipe/mês



4.6. EQUIPE DE LIMPEZA DE FEIRAS, MERCADOS E LOGRADOUROS PUBLICOS

COMPOSICÃO DE PREÇO UNITÁRIO

4505

l. COMPOSIÇÃO
a equipe será composta de:

I Encarregado
2 motorista (Pipa e Ônibus)

I I Ajudantes

MARÇO DE 2023

l00o/o

50o/o

20%
220 horas/mês

L320,00 /mês
75,71%

\-

\-.

2. NUMERO DE DIAS ÚTTTS POR NNO

- Descontados domingos e feriados

365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano

313,07 dias úteis/ano
26,09 dias úteis/mês

3. DIMENSIONAMENTO DO PESSOAL

4. CUSTO DA MÃO.DE-OBRA

Salários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo de

Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores em Turismo e
Hospitalidade.

DISCzuMINACÃO MOTORISTA/OPERADOR AJUDANTES
Salário Base

Insalubridade
/mês
/mês

2.800,00
264,00

1 390,00
264,00

Subtotal /mês 3.064.00 1.654.00
Encargos Sociais /mês 2.319.78 1.252.26
Salário Mensal /mês 5.383,78 2.906.26

Convênio Médico
Plano odontológico
Vale Refeição
Vale Cesta

Vale Transporte

/mês
/mês
/mês
/mês
/mês

70,46
9,60

500,00
500,00

-o ?7

75,40
9,60

500,00
500,00

1< ))
Custo Mensal /mes 6.454.47 4.066.48

Feriados e domingos
Horas Extras
Adic.Not.(22h as 5h)
Período mensal

Salário mínimo
Encargos Sociais
VALE TRANSPORTE:
R$/passagem

passagem/dia (média)

Deduzir passagem

t,04
)

60/o

MOTORISTA/OPERADOR AJUDANTES

Dimensionado

Ferias

Subtotal

2,0

0, I 666

2,1666

I t,0

0,9166

I 1,9166

Totâl 2,1666 I 1,9t66



4.1. CUSTO MENSAL

. MOTOzuSTA/OPERADOR

. AJUDANTE

Custo mensal

5. CAMINHAO PIPA 6,OOOLI

5.I. QI.NLOMETRAGEMPERCORRIDA
dias/mes
km/dia

H.x mês

2,1666
I 1,9166

26,09

R$/mês
6.454,47

4.066,48

L565,40 km/mes

2,326,55 R$/mes

13.984,25
48.458,6 t

62.442,86 R$/mês

188.183,40 R$

1.444,10 R$/mes

10.080,00

4506

5.2. CONSUMO DE COMBUSTIVEL
Caminhao
km/mes
RS/litro
km/litro
R$/litro Arla 32

Litros/mês Arla 32

1.565,4
5,88
4,00
1,30

I 9,56

5,3. MANI.-ITENCAO

R$/chassi pl 17 Íon.
Tanque 6 mil cacamba tipo pipa c/ motobomba

O custo de manutencao durante a vida util do veiculo corresponde a

60,00% do chassi e 30,00% do tanque

Kx[(Vx(l-R)]/N

r 0s.320,00
20%

60,00%
1,00

60

l 10.000,00
78.1 83,40

I .053,19

390,91

4.680,00
5.400,00

R$/chassi sem pneus

valor residual

Fator manut.

Quantidade
meses/Vida Util

R$/tanque 20.000 L
valor residual
Fator manut.

Quantidade
meses/vida util

5 4 PNETJS

Admite-se uma troca de pneus e três recauchutagens a cada

100.000 quilometros

Total por ciclo
Pneus

Recapagens

Custo Mensal

km/mes
km/ciclo
R$/total por ciclo

6,00
8,00

78. I 83,40
30%

30,00%
1,00

60

780,00
300,00

I .565

100.000
10.080,00 157,79 R$/mes

60



5.5, LUBRIFICACAO E LAVAGEM

Consumo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lubrificação
Total

Lavagem
Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

5.6. LICENCIAMENTO E SEGUROS

Custo Veiculo/ano
Seguro obrigatorio (cat. l0)
I.P.V.A
Seguro total

Tanque
Residual
R$/Tanque

Quantidade
meses/Vida Util

5.8. CORREÇAODECAPTTAL
V x [§ +l )/ (2N)] x i/vdut

- Chassis
R$/Chassis

Quantidade
juros

anos/vida util

1,47 RS/km
1.565,4 km/mês

0,07
161,07 R$/mes

1,47 R$/km
1.565,4 km/mês

0,13
299,14 R$/mes

t2,s6
1.650,00

I 1.291.00

460,21 R$/mes

12.953,56 RS/veiculo/ano

1.079,46 R$/mes

1.404,26

Custo Mensal
Veiculo
R$/veiculo/ano 12.953,56

5.7. DEPRECIACAO

A depreciacao sera calculada em funcao da vida util do chassi,
do tanque e seus respectivos valores. Sera considerado um valor
residual de: 20,00% para o chassis e de

35,00% para o tanque

[(v x (l-R)] /N
Chassis

Residual 20%
R§/Chassis 105.320,00

Quantidade 1,00
meses/Vida Util 60

1,00

35%
78. I 83,40

1,00

60 846,98 2.251,24 R$/mes

I t0.000,00
1,00

6%
5 330,00

4507



Tanque
R$/Tanque

Quantidade
juros

anos/vida util

5.9. RESUMO CAMINHAO PIPA 6.000 LITROS
CONSTJMO DE COMBUSTIVEL
MANUTENCAO
PNEUS E CAMARAS
LUBRIFICACAO E LAVAGEM
LICENCI,AMENTO E SEGUROS
DEPRECIACAO
CORREÇÃO DE CAPITAL

6. UNIFORMES
(*) Poíaria no l5ISMSP/2010

. MOTOzuSTA/OPERADOR
(*)CALCA DE BzuM
(r)cAMrsA MANGA CURT
(I)CAMISA MANGA LONG
CALCADO DE SEGURANÇ
(*)BONE TIPO JOCKEY
Custo Mensal total

AJUDANTES
(*)CALCA DE BzuM
(*)CAMISA MANGA CURT
(*)CAMISA MANGA LONG
CALCADO DE SEGURANÇ
(*)BONE TIPO JOCKEY
Luvas de Algodão
Capa de Chuva
Custo Mensal total

- CONSUMO

MOTORISTA/OPERADOR
AruDANTE

7. MÃO.Dtr.OBRAINDIRETA

78. I 83,40
1,00

6%
5 234,5s

2.326,55
1.444,10

157,79
460,21

t.079,46
2.2s1,24

564,55

564,55 R$/mes

8,283,90 R$/mes

Custo Mensal
17,95

6,16
I 1,63

t3,16
5,30

54,20 /mês

Custo Mensal
23,93

9,25
t7,45
39,50
10,60
8,60

3,25
ll2,5E RS/mês

t 17,42 RS/mês
1.341,57 R$/mês

1.45E,99 R$/mês

4 50s

Unid/ano Preço Unit.
35,90
I 8,50
34,90
79,00
15,90

Preço Unit.
35,90
I 8,50
34,90
79,00
15,90
4,30

19,50

6

4
4
1

4

\- Unid/ano
8

6
6

6

8

24
2

Homem x mês

2,1666
r l ,9166

R$/H. x mês

54,20
I 12,58

ITEM FTSCAL
Drumo

Salário Base 2.900.00
Horas Extras 1 .03',t,7 4

Adicional Not. 0.00

Feriado Diurno t77 ,14
Feriado Not. 0,00

Salário Mensal 4. 1 08.88

Sal.Mens.c/E.S 7.2t9,7s
Convênio Médico 66,80

Plano odontológicr 9,60

Vale Cesta 500,00

Vale Refeição 500,00
Vale Transp. 0.00

Custo - R$/mês 8.296.t:



função

Fiscal de Coleta
Total da mão de obra indireta

E. RESUMODOSCUSTOSOPERACIONAIS

MÃO DE OBRA
CAMINHÃO PIPA

UNIFORMES
MÃO DEOBRA INDIRETA

H.
I

R$/ll.mes
8.296,1s

R$/mes
8.296,15

8.296,15 R$/mês

80.481,90 RS/Equipe

450Í]

62.442,86
8.283,90
L458,99
8.296,15

80.481,90 R$/mês

9. CUSTOUNITÁRIO

RS/mês

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2023

U

CUSTO UNITARIO= 98.889,43 RS/Equipe/mês



4.7. EQUTPE PADRÃO PARA SERVrÇOS DTVERSOS

UNIT

3,04 Deduzir Passag.

2

MARÇO DE 2023

3 Op. de roçadeira
19 Ajudantes
I Motorista
I Encanegado

45i0

\-

Esta equipe servirá, também, como reforço aos demais seruiços .

O transporte será realizado com cmiúão (chassis para 12 t ou similar)
com carroceria basculante de 5m3 e cabiúe suplementar

2. NÚMERoDEDIASÚTEISPoRANo
- Descontados domingos

365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano
12,00 feriados/ano

301,07 dias úteis/ano
25,09 dias úteis/mês

3. DIMENSIONAMENTO DO

CIJSTO DA MÂO-DE.OBRA

Salirios, beneficios, encaÍgos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo de

Trabalho fimados enae o Sindicato das Empresas de Asseio e Consewação do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores em Túsmo e

Hospitalidade.

I. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE PADRÃO

Será adotado equipe composta por

Feriados e domingos

Horas Extras
Adic.Not.(22h as 5h)

Período mensal

Salário minimo
Encargos Sociais
VALE TRANSPORTE:
R$/passagern

passagem/dia (média)

\-.
l00o/o

50o/o

20o/o

220 horas/mês

1.320,00 R$/mês
75,7lyo

6%

MOTORISTAOP, ROÇADEIRA AJUDANTES

Dirnensionado

Ferias

Subtotal

3,0

0,2500

3,2500

19,0

1,5833

20,5833

1,0

0,0833

1,0833

Totâl J,2500 20,5833 1,0833

AJUDANTE

1.390,00

264,00

1.390,00

264,00

Base

DIURNO

I

I I

Mensal

7 5,40

9,60

500,00

500,00

75,40

9,60

500,00

500,00

Médico

odontológico

Refeição

Cesta



5. ÔNIBUS PARA TRANSPORTAR PASSAGEIRoS

5.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA
Quant. Veículos

dias/mês

km/dia

5.2. CONSUMODECOMBUSTÍVEL

km/mes
R$íitro
km/litro
RS/litro Arla 32

Litros/rnês Arla 32

5.3. MANUTENÇÃO

Ônibus para transporte de passageiros

5,4, PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e tÍês recauchutagens a cada

100.000 quilômetros

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

- Custo Mensal
krn/mes
krn/ciclo
R$/total por ciclo

5.5. LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM

Consumo de combustível

Quilometragern
Fator de Lubrificação
Total

Lavagem
Consumo de combustivel

Quilometragem
Fator de Lavagem
Total

Custo Mensal

5.6. LICENCIAMENTO E SEGUROS

- Custo Veiculo/ano

Seguro obrigatório
I.P.V.A.
Seguro contra incêndio e danos

materiais contra terceiÍos

2

26,09
40,00

2.087
5,880
6,00
1,30

t7,39

r 22 860,00

I.492,00
300,00

2.087
100.000

23.920,00

33,61

2.066,70

8.266,80

2.087 km/rnes

I 37.780,00

1.228,s9

I 4.920,00
9.000,00

499,21 R$/mês

409,04 /mês

10.367,1I R$Weic.\ano

4511

O custo de manutenção durante a vida útil do veiculo conesponde a

ó0% do veiculo.
Kx[(vx(l-R)]/N
R$/veiculo
valor residual
Fator mmut.

Quantidade
meses/úda útil

20o/o

60,00o/o

2.067,86 RS/mês

137.780,00 R$

2.457,18 RS/mês

23.920,00 R$

2

60

\-

\-

l0
30

0,98 R$/km
2.087 km/mês

0,07
143,16 R$/mes

0,98 R$/km
2.087 km/mês

0,13
2ó5,88 R§/mes



- Custo Mensal
Veiculo

efetivo
R$/veiculo/ano

s.7. DEPRECTAÇÃO

A depreciação será calculada em funçâo da üda útil do veiculo
Seú considerado um valor residual de 20o/o

[(vx(l-R)]/N
- Veiculo

Residual
R$/veiculo I
Quantidade
meses/üda útil

5 8. CORREÇÂODECAPTTAL
V x [(N +ly (2N)] x i/vdur

R$/Equip.

Quantidade
juos
anos/üda util

5.9- RESUMOONIBUS
CONSUMO DE COMBUSTIVEL
MANUTENÇÃO
PNEUS E CÂMARAS
LI]BRIFICAÇÀO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGT]ROS
DEPRECIAÇÃO
CORREÇÃO DE CAPITAL

6. CUSTOMENSAL
- OPERADOR DE ROÇADEIRA

homem x mês

R$/mês

. AJUDANTES DE JARDINAGEM
homem x mês

R$/mês

. MOTORISTA
homem x mês

R$/mês

1 EQUIPAMENTOS

Roçadeira

CONSUMO DE COMBUSTiVEL

dias/mês

2

I 0.367, I I

I 37.780,00

2

1.727,85 R$/mês

3.276,2ó R§/mês

826,68 R$/mês

4 512

20%
22.860,00

2

60

60/o

5

\-

2.06?,86
2.457,18

499,21

409,04
1.727,8s
3.216,26

826,68

3,2500
4.060,40

20,5833
4.060,40

1,0833

6.448,39

I 3. I 96,30

83.576,43

6.985,54

155,30 R$/mês

I1.264,08 RS/mês

103.758,27 R$/mês

7.1

\-
quaníequip

RS/litro

litros/equip/dia

7.2. MANUTENÇÃO
roçadeira

25,09

I
6,t9

I

2.890,00 R$

I



O custo de manutenção durante a üda útil do equipamento conesponde a
50,000Á do seu custo

Kx[(vx(l-R)]/N
R$/equip 2.890,00
Residual 30o/o
Fator manut. 50,00o/o

Quant/conjunto 1,0
mês/üda útil 60

45I 3
7.3. DEPRECT.AÇÃO

A depreciação será calculada em função da üda útil do conjunto
Será considerado um valor residual de : 30o/o

[(vx(l-R)]/N
Residual
R$/Eqüpamento

QuanVequip
mês/üda útil

7.4. CORREÇÃODECAPTTAL
V x [(N +ly (2],t)l x i/vdut
R$/Equip.

Quanüdade
juos
anos/üdâ util

7.5. RESUMO EQUIPAMENTOS

CONSUMO DE COMBUSTíVEL
MANUTENÇÃO
DEPRECIAÇÃO
CUSTO DE CAPITAL

8. UNIFORMf,S
(r) Portaria n" I 5/SMSP/20 l0

. OP.DEROÇADEIRA
(*rcALCA DE BRIM
(T)CAMISA MANGA CURTA
(*)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGI.JRANÇA
(*)BONE TIPO JOCKEY
Luva de raspa

Avental de raspa

Kit Abaf./Viseira/Capacete
Pemeira de proteção

Custo Mensal total

AJUDANTES
(.)CALCA DE BRIM
(T)CAMISA MANGA CURTA
(T)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGI,]RANÇA
(.)BONE TIPO JOCKEY
Luva de algodão
Capa de Chuva
Custo Mensal total

- MOTORISTA
(.)CALCA DE BRIM
(T)CAM]SA MANGA CURTA
(*)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGURANÇA
(T)BONE TIPO JOCKEY
Custo Mensal total

- CONSUMO
- oP. DE ROçADEIRA
- AJUDANTES DE JARDINAGEM
. MOTORISTA

30,00%

16,85 R$/mês

33,71 R$/mês

8,67 R$/mês

214,53 R$/mês

Preço Unit.

1,0

60

2.890,00

2.890,00

1,00

60/o

5

I 55,30

16,85

33,71

8,67

Unid,/ano

Preço Unit.
35,90
18,50

34,90
79,00

I 5,90
4,30

19,50

Preço Unit.
35,90
18,50

34,90
79,00

15,90

Custo Mensal
I I,96
6,t6

I 1,63

13,16

2,65
4,35

1,33

25,80
4,21

El,3l R$/mês

Custo Mensal
8,97
3,08
5,81

13,16

5,30
4,30

4

4
4

2

2

6

2

2

2

35,90
I 8,50
34,90
79,00
l 5,90
8,70

8,00
154,80

25,64

Unid,/ano

3

2
2

2
4

l2
I

Uniúano

1,62

42,24 R$/mês

Custo Mensal

\-,

5,98
3,08
5,81

6,58

2,65

homem x mês

3,2500
20,5833

1,0833

R$/mês
81,31

42,24
24,10

24,10 R$/mês

264,2s
869,43

26,10
1.159,78 R$/mês

2
2

2

I
2



9. FERRAMENTAS E MATERIAIS

CAPINAÇÃO MANUAL

- Forcado (Garfo)
- Vassoums
- Picareta
- Enxadões

- Enxadas
- Pás

- Fio de corte p/ roçadeira (pct 20 m)
- Lâmina de corte
- Tela de proteçâo (4m)
- Râstelo/Anciúo
- Cariúo de mão
- Foices

Custo total

PINTURA
Balde 20 litros

Quant/H.xdia
diasivida útil
diasÁnês

R$/unidade

Brocha para pintura

Quant/H.xdia
dias/üda útil
dias/mês

R$/unidade

Cal para pintura

metros/kg

metros/equipe/dia
dias/mês

R§/8kg

dias/mes

H. x dia
sacos/dia:

Custo total mensal

Consumo mensal

heco unit.

Consumo mensal

dias/mês

km/dia

Quant/ano R§/unid
40,04

35,00
42,14

45,50
44,10
36,20

l. r50,00
68,00

1.430,00

13,99

268,00
30,90

3

6

3

3

.,

J

2

3

2

3

2

2

10,01

I1,02
g05

191,66

238,33
3,49

44,66

5,1 5

513,37 R$/mês

3.086,93 R$/mês

3.600,30 R$imês

45t 4

3,0

180

25,09
8,53

4,0
l0

25,09
8,53

3,56

85,64

72

6.000

25,09
n,47 2.997,73

CUSTO Mf,NSAL PARA FERRAMENTAS f, MATERIAIS

IO. SACOS PLÁSTICOS

Consumo diario:
Considerando que cada homem em atiüdade gaste I 5 sacos de 200 litros por dia

25,09
I Equipe
5

11. CAMINHÃOBASCULANTEDE 12M3

I I.I. QUILONGTRAGEM PERCORRIDA

125 sacos/mes

1,49

125 186,12 /mes

25,09

1.254 km/mês50



I I.2. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

km/mês
RS,4itro

kmlitro
R$/litro Arla 32
Litros/mês Arla 32

11.3. MANUTENÇÀO

Camiúão - chassis para 17 t, ou similar

Canoceria Basculante 12 m3

O custo de manut€nção durante a üda útil do veiculo coresponde a
60,00% do veiculo.

Kx[(vx(l-R)]/N
R$/veiculo 99.293,20
valorresidual 20%
FâtoÍ mânut. 60,00%

Quantidade 1

meses/Vida útil 60

I I.4. PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e três recauchutagens a cadâ

100.000 quilometros

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

total do conjunto

- Custo Mensal

kmimês
km/ciclo
R$/total por ciclo

1 00.000
10.080,00

I 1.5. LUBRIFTCAÇÃO r LeVeCpU

Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lubrificaçâo
Total co lubnficação

Lavagem
Consumo de combustivel

Quilometragem
FatoÍ de Lavagem
Total co lubrificação

1.254

5,880

1,30

12,5 1.491,00 R$/mês

4 515

6
l8

92.000,00

|.973,20

780,00
300,00

992,93 R$/mês

103.973,20 R$

4.680,00
5.400,00

10.080,00 R$

\-

1.254

Custo Mensal

l,l8 R$,&rn
1.254 km/mês
0,0't

103,22 R$/mes

I,l8 R$/krn
L254 km/mês
0,13

l9l,7l R$/mes

126,40 RS/mês

294,93 R$/mês



II.6. LICENCIAMENTO E SEGI]ROS

- Custo Veiculo/ano
Seguo obrigatóno (cât. I 0)
LP.V.A (faixa 8.3)
Seguro contrâ incêndio e danos

materiâis contrâ terceiros

- Custo Mensal
Veiculo
R$/veiculo/mo

função
Fiscal de Coleta
Total da mão de obra indireta

12,56

L380,00

6.238,39

I
7.630,95

7.630,95 R$/veiculo/ano

635,91 R§/mês

1.323,90 R$/mês

3l l,9l R$/mês

1.491,00

992,93
126,40

294,93
635,9 I

1.323,90
3l l,9l

R$/mes
8.226,80

451 E

il.7. DEPRECTAÇÁO

A depreciação será calculada em função da üda útil do veiculo.
Será considerado um valor residual de : 20o/o

Excluido o custo de pneus

[(v x (l-R)] /N
Residual 20,00%
R§/Veiculo 99.293,20

Quantidade I
meses/Vida útil 60

I I.S. CORREÇÀO DE CAPITAL
V x [(N +l/ (2N)] x i/vdut

R$/Equip.

Quantidade
juros

anos/vida util

I I.9. RESUMO CAMTNHÂO BASCULANTE
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL
MANUTENÇÃO
PNEUS E CAMARÁS
LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM
LICENCIAMENTO E SEGUROS
DEPRECLA,ÇÃO
CUSTO DE CAPITAL

12. MÀO.DE-OBRAINDIRETA

t03.973,20
l,00
60/o

5

5.176,98 RS/mês

8.226,80 R$/mês

H.
I

RS/H.mes

8226,80

ITEM FISCAL
Diuno

Saláno Base 2.900.00
HoÍâs ExtÍas 992.t9
Adicional Not. 0.00
Feriado Diumo 177.14

Feíado Not. 0.00
Saliírio Mensal 4.069.33
Sal.Mens.c/E.S 7.150.26
Convênio Medic< 66.94

Plano odontológir 9.60
Vale Cesta 500.00
Vale Refeição 500.00
Vale Transp. 0.00
Custo - R$/mês 8.226.80



13. RESUMO DOS CUSTOS OPERACTONAIS

ONIBUS
MÃo DE oBRA
EQUIPAMENTOS
UNIFORMES
FERRAMENTAS E MATERIAIS
SACOS PLÁSTICOS

CAMTNHÂO BASCULANTE I 2M]
uÀo or ogna nuRrta

I . I 59,78
3.600,30

11.264,08
103,7s8,27

2t4,53

I 86,12

5.t76,98
8.226,80

45 1?

133.586,86 RS/mês

Custô Unitário mensal 133.586,86 R$/equipe x mês

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2023

\-



4518
INSUMOS. COMPOSICÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - INDIVISÍVEIS

Salários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo

Coletivo de Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores

em Turismo e Hospitalidade.

MÊS/ANo DE REFERÊNCIA

FATOR DE
VIDA úIL DE VEÍCI.]LOS

SEGURO TERCEIROS ETOU CAMINHÃO
SEGURO TERCEIROS E/OU PASSAGEIRO

IPVA. CAMINHÃO
IPVA.I.,TTILITÁRIO
IPVA. PASSAGEIRO

IPVA.MOTO
VALOR RESIDUAL DE COMPACTADOR
JUROS (Custo de Capital)

VALOR RESIDUAL DE VEiCI.]LOS

VALOR RESIDUAL EQUIPAMENTOS PARA VEÍCTJLOS E OUTROS

CONSUMO DE PNEUS. EQI..rIPES

%

R$

R$ 3,04

R$ 81,18

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção hab.

Convenção trab.

ConYenção trab.

Cônvençâo tÍab.

Convençâo trab.

Convenção trab,

Convenção trab.

Convenção úab.

Convençâo trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trâb.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

DE 2023

s00,00

60%
60

6Yo

60/o

1,50/o

2o/o

4%

%
o/o

%

%
o/o0

0

Km/Ciclo

\-
ENCARGOS SOCIAIS

SALÁRIOMINTMO
PASSAGEM DE ÔNIBUS

CONVÊNIO MÉDICO (MINIMO DE 99% DA EMPRESA)

PLANO

COLETOR
VARREDORES

AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO-

AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

MOTORISTA DE CAMINHÃO COMPACTADOR

MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

FISCAL DE VARRIÇÃO

FISCAL DE COLETA

ENCARREGADO DE VARRIÇÃO

ENCARREGADO DE COLETA

VALE DE COLETOR

VALE REFEIÇÃO DE VARREDORES

VALE REFEIÇÃO DE AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO'

VALE REFEIÇÃO DE AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

VALE REFEIÇÃO DE MOTORISTA DE CAMTNrúO COMPACTADOR

VALE REFEIÇÃO DE MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

VALE REFEIÇÀO DE FISCAL DE VARRIÇÃO

VALE REFEIÇÃO DE FISCAL DE COLETA

VALE PJFEIÇÃO DE ENCARREGADO DE VARRIÇÂO

VALE DE ENCARREGADO DE COLETA

VALE CESTA DE COLETOR

VALE CESTA DE VARREDORES

VALE CESTA DE AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO,

VALE CESTA DE AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

VALE CESTA DE MOTOzuSTA DE CAMINHÂO COMPACTADOR

VALE CESTA DE MOTORISTA DE CAM. SER, DIVERSOS / BASCULANTE

VALE CESTA DE FISCAL DE VARRIÇÃO

VALE CESTA DE FISCAL DE COLETA

VALE CESTA DE ENCARREGADO DE VARRIÇÃO

VALE CESTA DE ENCARREGADO DE COLETA

75,71o/"

1.320,00

600h
5

0,06

0,06

0,0r5
0,02

0,04

0,05

20"
6,000/"

20'/o

35o/o

ov.

100.000

VALE REFEIÇAO

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

s00,00

500,00

500,00

500,00



INSALUBRIDADE DE COLETOR
INSALUBRIDADE DE VARREDORES
INSALUBRIDADE DE AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÀO.
INSALUBRIDADE DE AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS
INSALUBRIDADE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO COMPACTADOR
INSALUBRIDADE DE MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

Calça de Brim
Camisa manga cuía
Camisa manga longa

Bone

Sapato de segumça preto mm elástico
Bota em PVC cano longo_antidenapante cor preta
Luva tricotada 4 fios algodâo pigrnentada PVC na palma.

Protetor AuiculaÍ ti;ro concha

Capa de chuva longa, PVC, manga longa, amarela, capu, botão.
Avental em rmpa couro com ajuste
Kit capacete com abafador e üseira de proteçâo

Pemeira com proteção metataÍso fechamento velcro
Colete de sinalização X - PVC reforçado
Luva de PVC cano médio_com forro

de em c/ e tira de nuca

Lutocar 240 l, rodas borrachas maciça tampa s/ peda
Vassourão pl gri cl gabo e cepa de polipropileno
Vassourinha com cabo e cepa de polipropileno
Pá coletora de lixo (feno galvanizado) cabo de madeira 80 cm
Saco pliástico_resíduos varrição (Pl 20 kg) 2OO L pct c/ I 00 U.
Sabão em pó I Kg
Rodo com cabo para limpeza urbana
Material tensoativo - Detergente 5 litros
Desinfetante de 5 Litros
Facão

Fio corte de roçadeira pct (20m)
Roçadeira Gasolina 33,6CC_2 tempos, I l0 V, potência l.g Hp
Motossera

Lavadora alta pressão 360 L/h, I l0 V, potência 1,9 Kw.
Caninho de pedreiro ó0L extra forte
Pá quadrada N.3 com cabo
Enxada em aço, 2,5 libras com cabo de madeira
Enxadão em aço, 2,5 libras com cabo de madeira
Forcado (garfo) reto 4 dentes com cabo de 120 cm
Tela de proteção para roçadeira 4 m
Rastelo/Ancinho em aço, 14 dentes e cabo de madeira
Foice roçadeira em aço, cado de madeira 100 cm
Broxa retangular média com cabo de madeira
Cal branco 8

Diesel Sl0
Gasolina
Etanol
GLP
Óleo lubrificante motor diesel, Sae 40 monoviscoso - 20 L
Oleo de transmissão (ATF TA) Lubrax - 20 L
Graxa automotiva lubrificante - 20

Veículo carroceria tipo pick-up apoio ateno

40%
40%

20%
20%

20%

20%

R$tunid.
RSÂJnid.

RSÂJnid.

R$tunid.

R$Âlnid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.

R$ Kg
R$ÂJnid.

R$/Litro / l0
R$/Litro
R$tunid.
R$/Unid.
R$tunid.
Fll$Âlnid.

R$ÂJnid.
R$/Unid.
R$tunid.
R$tunid,
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.
R$tunid.
R$/Pct

R$/Litro
R$/Litro

R$
R$

R$/Litro - (20L)
R$/Litro - (20L)

R$tunid.

UNIFORMES

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÀO

INSALUBRIDADE

261,0í)

264,0A

264,00

26.r,00

s28,0ú

528,0{

35,90

18,50

34,90

15,90

79,00

56,60

4,30

R$,/Par

R$/Par

R$/Par

R$rPar

R$/Unid.

R$ÂJnid.

R$/Unrd. ,,r,r,,..

R$/Unid.

R$/Unid. ,i,:

R$Dar
*"91'o ,, .,

8,70..:..::: .. l9§0
8,00

r ..'154,80
25,64

l5,q{
9,00

35.00

l

I



R$ÂJnid.
R$tunid
R$ÂJnid.

R$ÂJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.

80o/o

Aluguel/Hora
R$tunid.
R$ÂJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.
R$ÂJnid.

R$ÃJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.

R$/lJnid.
R$ünid.
R$/Unid.
R$tunid.
R$tunid.
R$/Unid.
R$/Unid.
R$ÂJnid.
R$tunid.
R$ÂJnid.
R$ÂJnid.

R$tunid.
R$ÂJnid.
R$tunid.
R$/Unid.
R$tunid.
R$tunid.
R$/Unid.
R$tunid.
R$/Serv.

R$iServ.
R$tunid.
R$ÂJnid.
R$tunid.
R$tunid
R$/lJnid.
R$/Unid.
R$ünid.
R$ünid.
R$/l.lnid.
R$tunid.
R$/Metro
R$/ Unid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$/lJnid.

R$^/Í3

45ÍsBOB CAT
Chassi 17220 2P - l7 Ton. (diesel)

Chassis para 24 Ton (24220! (diesel)

Moto para fiscalização

Ônibus para transporte de passageiros

Trator de esteira D6 (paÍa ateno)
Retroescavadeira (para ateno)
Pá carregadeira de pneus

Balança rodoviii,ria 30 ton (para ateno sanitií,rio)

Caçamba basculante 6M'
Caçamba basculante 7M!
Camin para l7 ton - Chassis 17220

Sinalização de teto com luz giratório para veiculo hospitalar

Baú de 40 mr (alumínio)

Pneu caminhão hospitalar

Saco plástico para resíduos de saúde (200 L pct c/ 100 U.)
Recapagem pneu caminhão hospitalar

Caçamba compactadora 15 Mt - Coletora de resíduos

Caçamba compactadora 19 Mr - Coletora de residuos

Esteira para trator D6
Guindaste Hidraulico 6 t x m (guincho tipo Munck) p/ basculante de 5M!

Trator agrícola (acoplar roçadeira)

I roçadeira articulada (para trator)
Tanque de 6.000 Litros - Motobomba / Pipa simples

Conteiner plá,stico de 1000 L
Motor bomba - pipa de 6.000 litros
Jato de pressão - pipa de 6,000 litros
Aspersor de água - pipa de 6.000 litros
lámina de corte p/ roçadeira (unid.)

Pneu para pick Up
Recapagem PNEU Pick Up
Pneu 900 X 20 - 14 Radial

Recapagem de pneu 900 X 20 - 14 Radial

Pneu Bob Cat

Recapagem pneu bob cat

Pneu 1000 X 20 - 16 Radial (compactador)

Recapagem Pneu 1000 X 20 - 16 Radial

Pneu para ônibus

Recapagem Pneu para ônibus

Lavagem de caminhão

Iavagem/lubrifi cação_Veic. Fiscalização

Cone de sinalização refletivo com 75 cm laranja/branco

Bandeirola de sinalização 30x40 bastÍlo simples

Giroflex - Sinalizador visual rotativo
Picareta com cabo

Poliguindaste simples, 8 T
Poliguindaste duplo
Caçamba para tirar entulho 5Mr-Brooks
Luva de PVC cabo longo_Coleta Hospitalar
Bota PVC cano 3/4 antiderrapante branca

Gono branco - Coleta Hospitalar
Mriscara respiratória semifacial

Oculos incolor lente panorâmica

Avental de PVC impermeável e tam médio branco

Filtro miiscara semifacil - coleta hospitalar

Contentor plastico para recicláveis - 600 L
Refraúrios (tijolos)
Grelhas (mr)

\

20.000,00

92.000,00
137.780,00

9.000,00
10.800,00

36r.250,30
129.179,00
270.000,00

137.000,00
25.000,00

24.850,00
I l 0.000,00

5.800,00
20.000,00

1.000,00

39,00
700,00

86.000,00

99.000,00
10.000,00

r 14.041,00

t20.201,00
24.480,00

64.233,40
2.204,70

5.900,00
3.750,00
4.300,00

68,00
481,19

200,00
780,00

300,00

650,00

200,00

1.492,00

330,00
338,31

200,00
r 20,00

80,00
42,00
I1,06
36,90
42,14

30.000,00
40.000,00

2.550,00

30,00

60,00

0,25
20,00

0,05
0,13

35,00
900,00

5,22
120,00



SECURO OBRIGATORIO CAMINHÕES
SEGURO OBzuGATORIO UTILITARIO
SEGURO OBRIGATORIO PASSAGEIRO
SEGURO OBRIGATORIO MOTO
Chassi para 24 Toneladas
Pneu radial 275 80R22,5 sem câmara

R$/Seguro
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.

80R sem camaÍa

FATOR
FATOR MANUTENÇÃO. PÁ CARREGADEIRA 60%
FATOR RESIDUAL. PÁ CARREGADEIRA 35%
FATORMANUTENÇÃO-EQUTPAMENTOS DEVEICULOS 30%
FATORMANUTENÇÃO-BALANÇA 60%
FATOR RESIDUAL - MARTELO ROMPEDOR PERFURADOR 30%
FATOR MANUTENÇÃO - cRUpO GERADOR 80%
FATORRESIDUAL-GRUPOGERADOR 30%
FATOR MANUTENÇÃO - LAVADORA DE ALTA PRESSÀO 25%
FATORRESIDUAL. LAVADORADEALTAPRESSÃO 35%
FATORMANUTENÇÃO.LUTOCAR 50%
FATORMANUTENÇÃOROÇADETRA so%
Caminhão de 17220
Carroceria madeira (1721) 5,2mx 2,5m x 1,25m (c x I x a)
VALOR RESIDUAL . CARREGADEIRA
Caçamba basculante 12 M,
Pneu pá carregadeira20.S R25, radial (L-3)
!r.la32
FAToR DE coNSUMo DE LUBRIFICANTES (oLÉo,cRÁxA E FILTRoS) s/coMBusTivets lres.srunay
FATOR DE LAVAGEM DE VEÍCULOS S/ COMBUSTÍVEIS
FATOR RESIDUAL ROÇANEIRA

11.973,20

4.163,26

1,30

7,0v"

13,0y"
30"/"

12,56

12,00

33,61
80,1 I

143.737,00



4520
I.PLANILHA DE QUANTIDADES E DE PREÇOS DA PROPOSTA

sERVrçOS UNIO. QUANT. ANUAI.
PREçO

uNlTÁRto (R5)
pREçO ANUAr (Rs)

1
Coleta e Transporte de resíduos sólidos dos

Serviços de Saúde
kg 105.000,00 Rs 12,31 Rs 1.292.550,00

2
Tratamento e Dêstinação de Residuossólidos dos

Serviços de Saúde
kg 105.000,00 Rs 9,33 Rs 979.6s0,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 2.272.200,00

VALOR MENSAL (RS) Rs 189.350,00

(Dois milhões, duzentos e setentd e dois mil e du2entos rcois )

PLANILHA PROPOSTA

LOTE 2

ITEM



4521

2. COMPOSIÇÃO DO BDI E TRIBUTOS

Taxa dê administÍação

4,50%AdministraÇão Central (DA)

r,33%Despesas Financeiras (DF)

o,ooyoRisco (DF)

o,ooGaÍantia (DA)

s,83%Subtotal

BeneÍício
6,oo%Lucro (LB)

6,ooY"Subtotal

PERCENÍUALDESCRTÇÃ0

lmpostos (t)
5,ooôÁISS
o,65%ot(
3,OooÁc0FlNs
a,6s%Subtotal

Obs 01: Pan o câlcub do BDl, consideraramos a seguinte fórnula

= (((1 +DA)x(l +DF)x(l +LB))/fi -D-1. ànde:

DA = Despesas Adm,histratlvas

Obs 02: lnfomanos que a tonte utilizada parc a fomação do percentual de BDl, seguiu as

oientações do TCIJ exandas nos Acórdáos 2622nU 3'Plentuio e 22932013-Plenâio' assin como a

1ei12.844/2013.

Obs 03: lntomamos que náo foi utilizado nenhum custo dieto parc a formEão deste BDI

lndiretas - BDI

OBSER s:

T = Tribulas

ê oesSomatório da Bon

= Despesas Finance,ras

= Lucto BÍuto

@

PERCENTUALDESCRTÇÃO



4522
3.COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS E OBRIGAÇOES TRÂBALHISTAS

A. ENCARGOS SOCIAIS TAXAS

20,OOoÁ

A.2 SESI r,5oo/o

4.3 SENAC t,oooÁ

INCRA o,2096

A5 SEBRAE o,6oo/d

A6 SAúRIO EDUCAÇÃO 2,soyô

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,OO%

4,8 FGTS 8,oo%

TOTAL A 36,8oq.

B, cusro DAS suEsTrTUrÇÔES TAXAS

8,1 REPOUSO SEIVANAL E FERIADOS

8.2 I-ER]ADOS

8,3 AUXILIO IVATERNIDADE o,69%

8.4 13" SALÂRIO aBg%

B5 LICENÇA PATERNIDADE o,06%

8.6 FALÍAS JUSTIFICADAS o,56/o

8,7

8,8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO o,o9%

8.9 FÉRIÂS GOZAOAS 933%

810 SAúRIO i,4ATERNIDADE o,0294

TOTAL B 19,o8%

c. cusTos oAs TNDENIzAçÔEs TAXAS

c.1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6,r8%

c.2 AVISO PRÉVIO TRABÂLHADO o,r5%

c.3 FÉRIAS INDENIZADAS r,39%

c.4 DÉPÓSITO RESCISÃO SEIV JUSTA CAUSA 4,O2%

INDENIZAÇÃO ADICIONAL o,52%

TOTAL C 12t26%

D REINCIDÊNCIÂS TAXAS

0.1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO'4" SOBRE GRUPO "8" 7,O2%

D,2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO"A'SOBRÊ AVISO PRÉVOS TRABATHADO É

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO INDENIZADO
o,55%

TOTAL O

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS (AIB+C+D) 75,7a%

lrNSs

lons oe cxuvn



452s
INSUMOS. COMPOSICÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS. INDIVISÍVEIS

Satários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, Iucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo

Coletivo de Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores

em Turismo e Hospitalidade.

MÊS/ANO DE REFERÊNCIA

FATOR DE E

VIDA ÚTIL DE VEÍCI,]LOS

SEGURO TERCEIROS E/OU CAMTM]ÂO

SEGURO TERCEIROS E/OU PASSAGEIRO

IPVA.CAMINHÃO
IPVA - UTILITÁRIO
IPVA. PASSAGEIRO

IPVA. MOTO

VALOR RESIDUAL DE COMPACTADOR

JUROS (Custo de Capital)

VALOR RESIDUAL DE VEÍCTJLOS

VALOR RESIDUAL EQUIPAMENTOS PARA VEÍCULOS E OUTROS

CONSUMO DE PNEUS. EQUIPES

Convenção trab.

Convençâo trab.

Convenção trab.

Convenção tÍab.

Convenção trab.

Convenção tÍab.

Convenção trab.

Convenção tÍab.

ConYenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção tÍab.

trâb.

Convenção trab.

Convenção trâb.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

Convenção trab.

DE 2019

60%
60

6%

6%

1,5%

2%

4%

o/o

%

%

%
o/o

Km/Ciclo

0

0

\-

\-.

ENCARGOS SOCIAIS

SALÁRIOMÍNIMO
PASSAGEM DE ÔNIBUS

CoNVÊNIO MÉDICO (MÍNIMO DE 99% DA EMPRESA)

PLANO ODONTOLOGICO

COLETOR
VARREDORES

AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO.

AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

MOTORISTA DE CAMINHÁO COMPACTADOR

MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

FISCAL DE VARRIÇÂO

FISCAL DE COLETA

ENCARREGADO DE VARRIÇÃO

ENCARREGADO DE COLETA

VALE DE COLETOR

VALE REFEIÇÀO DE VARREDORES

VALE REFEIÇÃO DE AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO'

VALE REFEIÇÃO DE AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

VALE REFEIÇÃO DE MOTORISTA DE CAMINHÃO COMPACTADOR

VALE REFEIÇÃO DE MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

VALE REFEIÇÃO DE FISCAL DE VARRIÇÃO

VALE REFEIÇÃO DE FISCAL DE COLETA

VALE REFEIÇÀO DE ENCARRECADO DE VARRIÇÀO

VALE DE ENCARREGADO DE COLETA

VALE CESTA DE COLETOR

VALE CESTA DE VARREDORES

VALE CESTA DE AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO'

VALE CESTA DE AJTJDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

VALE CESTA DE MOTORISTA DE CAMINHÃO COMPACTADOR

VALE CESTA DE MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

VALE CESTA DE FISCAL DE VARRIÇÃO

VALE CESTA DE FISCAL DE COLETA

VALE CESTA DE ENCARRECADO DE VARRIÇÀO

VALE CESTA DE ENCARREGADO DE COLETA

60o/o

5

0,06

0,06

0,015

0,02

0,04

0,05

20"/"

6,00o/"

20Yo

t5"/o
0"h

100.000

75,71.^

R$

RS 3,04

R$ 81,18

RS

SALÁRIOS

9,60

1.435,00

1.390,00

1.390,00

1.390,00

2.800,00

2.800,00

2.900,00

2.9oo,oo

2.900,00

2,900,00

500,00

500,00

s00,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

VALE CESTA .



4524
INSALUBRIDADE DE COLETOR

INSALUBRIDADE DE VARREDORES

INSALUBRIDADE DE AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DE VARRIÇÃO.

INSALUBRIDADE DE AJUDANTE DE EQUIPE DE SERVIÇOS DIVERSOS

INSALT]BRIDADE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO COMPACTADOR

INSALUBRIDADE DE MOTORISTA DE CAM. SER. DIVERSOS / BASCULANTE

Calça de Brim

Camisâ manga cuÍa
Camisa manga longa

Bone

Sapato de sêgurança preto com elástico

Bota em PVC cano longo_antiderrapante cor pretâ

Luva tricotada 4 fios algodão pigmentada PVC na palma.

ProtetoÍ Auricular tipo concha

Capa de chuva longa, PVC, manga longa, amaÍela, capuz, botão.

Avental em raspa couÍo com ajuste

Kit capacete com abafador e üseira de proteção

Pemeira com proteção metatrso fechamento velcro

Colete de sinalização X - PVC reforçado

Luva de PVC cano medio_com fono

de cl e tira de nuca

Lutocar 240 l, rodas bonachas tampa s/ peda

Vassourão p/ gari cl gabo e cepa de polipropileno

Vassourinha com cabo e cepa de polipropileno

Pá coletora de lixo (ferro galvanizado) cabo de madeira 80 cm

Saco plastico-resíduos varrição (P I 20 kg) 200 L pct c/ I 00 U.

Sabão em pó I Kg
Rodo com cabo para limpeza urbana

Material tensoativo - Detergente 5 litros

Desinfetante de 5 Litros
Facão

Fio corte de roçadeira pct (20m)

Roçadeira Gasolina33,6CC 2 tempos, I l0 V, Potência t.8 HP

Motossera
Lavadora alta pressão 360 L/h, I l0 V, Potência 1,9 Kw

Caninho de pedreiro 60L extra forte

Pá quadrada N.3 com cabo

Enxada em aço, 2,5 libras com cabo de madeira

Enxadão em aço,2,5 libras com cabo de madeira

Forcado (garfo) reto 4 dentes com cabo de I 20 cm

Tela de proteção para roçadeira 4 m

Rastelo/Ancinho em aço, I 4 dentes e cabo de madeira

Foice roçadeira em aço, cado de madeira I 00 cm

Broxa retangular média com cabo de madeira

Cal branco 8

Diesel S l0
Gasolina

Etanol

GLP
Oleo lubrificante motor diesel, Sae 40 monoviscoso - 20 L

Oleo de transmissão (ATF TA) Lubrax - 20 L

Graxa automotiva lubrificante - 20 Kg

40o/o

40%
20o/o

20Yo

20%
20o/o

R$ÂJnid.

R$ÂJnid.

R$tunid.
RS/Unid.

R$/Par

R$/Par

R$/Par

R$/Par

R§/Unid.

R$/Unid.

R$tunid.

R$tunid.
R$ÂJnid.

R$/Pr
R$tunid.

R$tunid.
R$/Unid.
R$tunid.
R$tunid.
R$/Unid.

R$ Kg
R$tunid.

R$/Litro / l0
R$/Litro
RStunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.
R$,4Jnid.

R$tunid.
R$ÂJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.

Rl§tunid.
R$/Unid.
R$/l.lnid.
R$ÂJnid.

\-,
R$/Litro
R$/Litro

R$

R$

R$/Litro - (20L)

R$/Litro - (20L)

R$/Kg - (20Kg)

INSALT'BRIDADE

MÂTERIAIS

528,00

s28,00

264,00

264,00

264,00

264,00

34,90

13,90

39,00

12,00

79,00

56,60

1,44

8,70

19,50

8,00

154,80

25,64

15,00

9,00

35,00

385,00
17,71

8,09
3,33

0,358

5,69
4,21

0J0
2,62

3,84
I 1,00

2.890,00

650,00

19.655,00
209,86

2t,90
32,90
29,60

40,04

800,00
,3,99
30,90

3,84
12,00

4,15

5,09

2,62

66,42
9,51

13,33
18,93

I
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U

\-

Veículo carroceria tipo pick-up apoio ateno
BOB CAT
Chassi 17220 2P - l7 Ton. (diesel)

Chassis para 24 Ton (24220)- (diesel)

Moto para fiscalização

Ônibus para transporte de passageiros

Trator de esteira D6 (para aterro)

Retroescavadeira (para ateno)
Pá canegadeira de pneus

Balança rodoviária 30 ton (para aterro sanitario)
Caçamba basculante 6M3

Caçamba basculante 7M'
Camin para l7 ton - Chassis 17220

Sinalização de teto com luz giratório para veiculo hospitalar

Baú de 40 m' (alumínio)

Pneu caminhão hospitalar

Saco plástico para residuos de saúde (200 L pct c/ 100 U.)

Recapagem pneu caminhão hospitalar

Caçamba compactadora l5 M' - Coletora de residuos

Caçamba compactadora l9 Mt - Coletora de residuos

Esteira para trator D6
Guindaste Hidrautico 6 t x m (guincho tipo Munck) p/ basculante de 5M'
Trator agricola (acoplar roçadeira)

I roçadeira articulada (para trator)
Tanque de 6.000 Litros - Motobomba / Pipa simples

Conteiner plástico de 1000 L
Motor bomba - pipa de 6.000 litros

Jato de pressão - pipa de 6.000 litros
Aspersor de água - pipa de 6.000 litros

Lâmina de corte p/ roçadeira (unid.)

Pneu para pick Up
Recapagem PNEU Pick UP

Pneu 900 X 20 - 14 Radial

Recapagem de pneu 900 X 20 - 14 Radial

Pneu Bob Cat
Recapagem pneu bob cat

Pneu 1000 X 20 - 16 Radial (compactador)

Recapagem Pneu 1000 X 20 - 16 Radial

Pneu para ônibus

Recapagem Pneu para ônibus

Lavagem de caminhão

Lavagem/lubri ficação-Veic. Fiscalização

Cone de sinalização refletivo com 75 cm laranja/branco

Bandeirola de sinalização 30x40 bastão simples

Giroflex - Sinalizador visual rotativo
Picareta com cabo

Poliguindaste simples, 8 T
Poliguindaste duplo
Caçamba para tirar entulho 5M!_Brooks
Luva de PVC cabo longo-Coleta Hospitalar

Bota PVC cano 314 antiderrapante branca

Gorro branco - Coleta Hospitalar
Mascara respiratória semifacial

Oculos incolor lente panorâmica

R$tunid.
R$tunid.
R$/lJnid.
R$tunid.
R$/Unid.
R$tunid.
R$tunid.

80o/o

Aluguel/Hora
R$ÂJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.

R$ÂJnid.

R$tunid.
R$/lJnid.
R$/tJnid.

R$/Unid.
RS/Unid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid

RSÂJnid.
R$ÂJnid.
R$tunid.
R$ÂJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.

R$tunid.
R$tunid.
R$/Serv.
R$/Serv.

R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$/LJnid.
R$À4etro

R$/ Unid.

Valor
78.000,00

209.000,00
I I 0.000,00
137.780,00

9.000,00
80.000,00

350,000,00
120.000,00

180.000,00

137.000,00
r9.500,00
24.850,00
77.000,00

5.950,00

6.029,00
r:,, 1.000,00

7,00
700,00

86.000,00
99.000,00
r 0.000,00
41.000,00

80.000,00

r0.500,00
20.000,00

1.145,00

900,00
5.233,36
1.994,57

2 r,00
481,19

200,00
780,00

300,00
400,00
200,00

1.492,00

330,00
338,3t
200,00

120,00

80,00
42,00
11,06

36,90
42,14

30.000,00
40.000,00

2.550,00

30,00
60,00

0,25

20,00

0,05



Avental de PVC impermeável e tam médio branco
Filtro máscara semifacil - coleta hospitalar
Contentor plástico para recicláveis - 600 L
Refratários (tijolos)
Grelhas (m')
SEGURO OBRIGATÓRIO CAMINHÔES
S EGURO OBRIGATORIO UTILITÁRIO
SEGURO OBRIGATORIO PASSAGEIRO
SEGURO OBRIGATÓruO MOTO
Chassi para 24 Toneladas
Pneu radial 275 80R22,5 sem câmara

radial 275 80R sem camaÍa

FATOR
FATOR MANUTENÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
FATOR RESIDUAL. PÁ CARREGADEIRA
FATOR MANUTENÇÃO - EQUIPAMENTOS DE VEÍCULOS
FATOR MANUTENÇÃO. BALANÇA
FATOR RESIDUAL. MARTELO ROMPEDOR PERFURADOR
FATOR MANUTENÇÃO. GRUPO GERADOR
FATOR RESIDUAL - GRUPO CERADOR
FATOR MANUTENÇÃO - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
FATOR RESIDUAL. LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
FATOR MANUTENÇÃO - LUTOCAR
FATOR MANUTENÇÃO ROÇADEIRA
Caminhâo de 1'7220

Canoceria madeira (1721) 5)m x 2,5m x 1,25m (c x I x a)

VALOR RESIDUAL . CARREGADEIRA
Caçamba basculante 12 M'
Pneu pá canegadeira 20.5 R25, radial (L-3)
Arla32
FATOR DE CONSUMO DE LUBRIFICANTES (OLEO,GRAXA E FILTROS) S/COMBUSTÍVETS (TNS.SIURB)

FATOR DE LAVACEM DE VEÍCT]LOS S/ COMBUSTiVEIS
FATOR RESIDUAL ROÇADEIRA

R$tunid.
R$tunid.
R$tunid.
R$ÂJnid.

R$/M'
R$/Seguro

R$/Unid.
R$tunid.
R$ünid.
R$tunid.
RStunid.

4526
1.

600/o

60%
35%
30%
60%
10%
80%
30%
25o/o

35o/o

50o/o

50o/o

35o/o

30.000,00
4.163,26

1,30

7,0v.
13,0"h

30v.

0,13
3S,00

900,00

5,22
120,00

12,56
12,00

I
33,6t
80,1 r

143.737,00

880,00
340,00

0,6

0,6

0,5
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4. COMPOSTÇÃO DOS PREÇOS UNrrÁRrOS

4.I. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

\-

Março de 2023

r. ESTTMATIVA DA QUANTIDADf, DE RESiDUOS A SERf,M COLETADOS.

I.I. DADOS ESTATÍSTICOS DA COLETA

QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA A SER

COLETADA DE RESiDUOS SÓITNOS NOTTITCILIARES

Coleta Diurna 8.750,00 kg/mês

2. NUMERODEYEICULOS PARAACOLETA

2.1. VEiCI.JLO COLETOR DE RESÍDUOS HOSPITALARES
Adotado e equipado com:

Chassi 17220 2P - 17 Ton. (diesel)

Baú de 40 m3 (alumínio)

2.2. NUMERO DE DIAS ÚTEIS POR ANO

Descontados somente domingos 365,25 dias/ano
52,18 domingos/mo

313,07 dias úteis/mo

26,09 dias úteis/mês

lQQ veículos x dia

3. DIMENSIONAMENTO DA FROTA E DO PESSOAL

3.I, FROTA MEDIA

DISCRIMTNAÇÃO VEIC.x DIA

Coleta em periodo diumo 1,00

Veículos Necessários 1.00

Veículos Necessários Aiustado 1.00

8.750.00 kp/môs



3 2 MÀO-DE-OBRA DTRETA 4528
Guam./Veic.: Motorista

Coletor - Dia

I H. x veiculo coletor

2 H. x veiculo coletor

DISCRIMINAÇÃO
Motorista Coletor

Í)iumo Diumo

Dimensionado 1,00 2,00

Rotâçâô Domingo 0.16 0.33

Subtotal 1,1ó , 11

Férias 0,09 0,19

Subtotal 1.25 2,52

Total 1.25 )\)
Total Aiustado 1.25 ,<,

CUSTO DA MÃO.DE.OBRA

Salários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo

Coletivo de Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Est. do Pará e Sindicato dos

Trabalhadores em Tuismo e Hospitalidade.

DISCRIMINAÇÃO
MOTORISTA COLETOR

Diumo Diumo

SALÁRIO BASE 2.800.00 I .435,00

INSALUBRIDADE 264-00 528.00

SUBTOTAL 3.064,00 1.9ó3.00

HORAS EXTRAS 996,16 5 I 0.53

ADICIONAL NOTURNO 0,00 0.00

FERIADO DIURNO l7 1,03 87.65

FERIADO NOTURNO 0,00 0,00

SALÁRIO MENSAL 4.231,19 2.5ó l,l8

SALÁRIO MENSAL COM ENCARGOS 't.434.66 4.500,2',7

CONVÊNIO MEDICO 66.38 1) ))

PLANO ODONTOLOGICO 9,60 9.60

VALE REFEICÃO 500,00 500,00

VALE CESTA 500,00 500,00

VALE TRANSPORTE -9,37 72.52

CUSTO MENSAL
IINITÁRIO R$/mes 8.501,27 s.654.61

NOTA: considerado 2,0 horas extas no tumo diumo

Feriados e domingos l00%o

Horas Extsas 50%

Adic.Not.(22h as 5h) 20,0Yo

Encargos Sociais 75,71olo s/salário mensal

Salário Mínimo (R$/mês) 1.320,00

VALE TRANSPORTE:

Rt/passagem

passagem/dia (médi:

A deduir

3,04

2

6%



4.I. CUSTO MENSAL

MOTORISTAS

- Coleta Diuma

452s
H.x mês

1,25

R$/mês

8.501,27

Total

t0.626,s8

14.249,61

24.876,19 R$/mês

l 10.000,00
6.029,00

l.100,28
1.100,3 R$/mês

1.100,28 R$/mês

l16 029,00 Rs

\-

COLETORES

- Coleta Diuma ) {) 5.654,61

Total da Mão de Obra mensal

5. VEiCULO COLETOR DE RESiDUOS HOSPTTALARES

5,I, QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

Coleta

Veic. Col.

Viagiveicldia

dias/mês

km/viagem 9.522,0

5.2. CONSUMOCOMBUSTiVEL

- período Diumo
km/mês
RS/litro
kÍúitro
R$nitro AÍ1a32

Litros/mês Arla 32 l3.378,41

5,3. MANUTENÇÃO

A- Veículo Coletor de reslduos hospitalares

Chassi 17220 2P - l7 Ton. (diesel)

Baú de 40 m3 (alumínio)

Custo mensâl com mânutenção

I,00

1,00

26,09

365,00

4,15
3,00
1,30

9.522,00

I 58,70

\-

5.3.1 Ocustodemânutençãoduânteaüdaútildoveiculoconespondea50Todoseuvalor
Kx[(vx(l-R)]/N
/veic. col. 110.029,00
valor residual 20o/o

FatoÍ mmut. 60,000/o

quantidade

üda útil
1,00

60



45305.4. PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e três recapagens a cada 100.000 km.

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

qrdd. prego unit.
1.000,00

700,00

9.522
I 00.000

18.600,00

total

6.000,00

l2-EqQpo 18.600,00 R$

6

l8

\-

\-

Custo Mensal

5.5.2. LAVAGEM (Vassoura, Shampoo, Desinfetmte, DesengÍaxânte e Mão-de-obra)

.ly'OIA: consumo de água e energia elétrica, deverá ser considerado no BDI.

km/mês
km/ciclo
R$/total por ciclo

5,5. LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM

5.5.I , LUBRIFICAÇÃO
Consumo de combustivel

Quilornetrâgem
Fator de Lubrificaçâo
Total

Custo medio estimado/camiúão:
Total de caminhões:

Freqúência de lavagem por dia:

No de lavagens/mês/veic. :

No totâl de lavâgens/mês:

Custo mensal com lavagem:

Custo mensol com lubrificação e lnagem:

5.6. LICENCIAMENTOESEGUROS

- Custo Veiculo/ano

Seguro obrigatório (cat. l0)
I,P.V.A
Seguro contÍa incêndio e danos

materiâis contra terceiros

- Custo Mensal

veiculos
R$/veiculo/ano

1,38 R$/km
9.522 km/mês

0,07
922,04 R$/mes

120,00 R$íavagem
I,00
I,00

26,09

26,09

1.771,09 R$Ánês

922,04 R$/mês

3.130,80 R$/mês

4.052,84 R$/mês

8.624,30 R$/veiculo/ano

718,69 RS/mes

12,56

L650,00

6.961 ,7 4

I,00
8.624,30
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5.7. DEPRECTAÇÀO

A depreciação será calculada ern fimção da úda útil do chassi,

da caçamba e seus respectivos valores. será considerado um valor
residual de 50%, para o chassis e 50olo para a caçamba.

[(v x (l-R)] /N
- Equipamento

Residual
R$/Yeiculo

Quantidade
meses/Vida útil

20o/o

I 10.029,00
1,00

60

5.8. CORREÇÃODECAPITAL
V x (N +l/ (2N)l x i/vdut
R$/Equip,

Quantidade
juos
anos/vida util

I 16.029,00
1,00

6Vo

1.467,05 R$/mês

348,08 R$/mês

22.836,44 R$/mes

\-

5.9. RESUMO VEiCI.JLO COLETOR DE RESIDUOS HOSPITALARES
CONSUMO COMBUSTÍVEL 13.378,41

MANUTENÇÀO 1.100,28

PNEUS 1.771,09

LTJBRIFICAÇÃO E LAVAGEM 4.052,84

LICENCIAMENTO E SEGUROS 718,69

DEPRECTAÇÃO 1.467,05

CORREÇÃODECAPITAL 348,08

6. UNIFORMES
(x) Portaria n' l5/SMSP/2010

- MOTORISTAS
(,)CALCA DE BRIM
(* )CAIVÍISA MANGA CURTA
(I)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGI.]RANÇA
(T)BONE TIPO JOCKEY

Cuslo Mensal

- COLETORES
(.)CALCA DE BRIM
(*)CAMISA MANGA CURTA

oCAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGTJRANÇA
(.)BONE TIPO JOCKEY
Luva de PVC cabo longo
Bota de PVC cano3/4 branca

Gono brmco
Máscra resp.semifacial

Óculos incolor lente panorâmica

Avental PVC irnpermeável

Filtro máscara semifacial PFF2

Custo Mensal

Jogos/ano

Jogos/ano

heço Unit:irio
34,90
13,90

39,00
79,00
12,00

preço unitrírio
34,90
13,90

39,00
79,00
t2,00
30,00
60,00

0,25

20,00
oo§
0,13

35,00

total
I 1,63

2,31

6,50
l3,l ó

2,00

35,60 R$/H.mes

total
23,26

6,95
19,50
1q §0

4,00
25,00
10,00

0,50

3,33
0,01

0,04
64,t6

8

6

6

6

4
l0
2

24

2

4

4

22

196,25 R$/H.xmes

4
2

2

2

2



- CONSUMO
MOTORISTAS
Homem x mês

R$/H.xmes

COLETORES
Homem x mês

RS/H.xmes

7. FERRAMENTAS

Pit
Rodo

Saco Plástico (pct) 200

Solução desinfetanle
Total mensal

8 RESUMODOSCUSTOSOPERACIONAIS

fungão
Fiscal de Coleta
Total da mão de obra indireta

48.269,57 R$/mês

Passagem deduzir
60/o

RS/mes

16.592,30

17,89 Preço Unitário/H. x mes

16.592,30 R$/mês

45 s2
t,2s

35,60 44,50

2,52
539,05 R§/mes

R$/mêsPreço Unitário
3,33
4,27
7,00
2,62

Quantidade/ano
2

I
26
l0

0,55

15,l6
2,18

MÃo-DE.OBRA DIRETA 24.876,19

VEÍCTJLo CoLEToR DE RESTDUOS HO: 22.836,44

UNIFORMES 539,05

FERRAMENTAS 17,89

9 MÃO.DE.OBRA INDTRETA
\*

\-

H,
2

RS/H.mes
8.296,1 5

I7'IiM
FISCAL DE

COLETA
Diumo

Salário Base 2.900.00

Horas ExtÍas I .03 I.74
Adicional Not. 0.00

eriado Diumo t7'7.14

eriado Not. 0.00

alário Mensal 4. I 08.88

al.Mens.c/E.S 7 .219.75

lonvênio Medico 66.80
)lano odontolósico 9.60

Vale Cesta 500.00

Vale Refeição 500.00

Vale Transo. 0.00
Custo - RS/mês 8.296.15

196,25 494,55



a 5J3
IO. CUSTO MENSAL (CD

Custos Operacionais

Mão de obra indireta

48.269,57

t6.592,30 ó4.861,87 R$/mês

II. CUSTO POR KG LIXO COLETADO HOSPITALAR

Custo unit = (R$/mês/(e)

R$/mês 64.861,87

Qm (média a ser coletada) 8.750,000 7,41 R$/kg

NOTA: CUSTO CALCULADO COM BASE NOS VALORES VIGENTES EM MARÇO DE 2019

\-

CUSTO UNITARIO= t2,3t il
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4.2. TRATAMENTO E DESTTNAÇÃO FrNAL DE RESÍDUOS SÓLTDOS DOS SERVIÇOS DE
SAUDE

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

MARÇO DE 2019
I. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS A SEREM TRATADOS

I,I, DADOS ESTATÍSTICOS DACOLETA

QUANTIDADI, MENSAL ESTIMADA A SER TRATADA DE

Rf, SÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

Coleta Diurna

NUMERO DE DIAS ÚTEIS POR ANO

Descontados somente domingos

8.750,00 kg/mês

t

365,25 dias/ano
52,18 domingos/ano

313,07 dias úteisiano

26,09 dias úteis/mês

3. DIMf,NSIONAMENTOPESSOAL

3.I. MÃO-DE.OBRADIRETA

Equipe Encanegado

Ajudante

4. CUSTO DA MÃO.Df,-OBRA

Salários, beneficios, encargos sociais, custos indiretos, lucro e impostos, ditados pela Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo
de Trabalho firmados entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Est. do Pará e Sindicato dos Trabalhadores em Tuismo e

Hospitalidade.

DISCRIMINAÇÃO
ENCARREGADO AJUDANTE

Diumo Diurno

SALÁRIO BASE 2.900,00 L435.00

INSALUBRIDADE 0,00 528.00

STJBTOTAL 2.900,00 l.963,00

HORAS EXTRAS L031 ,74 510,53

ADICIONAL NOTURNO 0.00 0,00

FERIADO DIURNO 117.14 87,65

FERIADO NOTURNO 0.00 0.00

SALÁRIO MENSAL 4. I 08,88 2.56 r .18

SALÁRIO MENSAL COM ENCARGOS 7.2t9,75 4.500.27

CONVENIO MEDICO 66,80 72.22

PLANO ODONTOLÓGICO 9,60 9,60

VALE REFEIÇÃO 500,00 500,00

VALE CESTA 500,00 500.00

VALE TRANSPORTE -15.3't 1) <1

CUSTO MENSAL
IINITÁRlrl R$/mes 8.280.78 5.654.6t

I

6

8.750.00 kglmês
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NOTA: considerado 2,0 horas extras no tumo diumo

Feriados e domingos 100%

Horas Extras 50%

Adic.Not.(22h as 5h) 20,0o/o

Encargos Sociais 75,71% s/salário mensal

Salário Mínimo (RS/mês) 1.320,00

VAI,E TRANSPORTE:

R$/passagem

passagem/dia (médiz

A deduir

Total

8.280,78

3,04

2

6%

4,I. CUSTO MENSAL

5.t.

ENCARREGADO H.x mês R$/mês

- Coleta Dima 1,00 8.280,78

AJUDANTE

- Coleta Dima 6,00 5.654,6\

Totâl dâ Milo de Obra mensal

IMPLANTAÇÃO DE INCINERADOR, INCLUSIVE OBRAS CIVÍS

Custo para implementar um incinerador completo com equipamentos e obras ciús.

33.927,66

42.208,44 R$/mês

6.

custo (R$)

Vida I'Jtil

Manutenção Mensal

Custo Mensal (R$)

UNIFORMES
(*) Portaria n' I 5/SMSP/20 I 0

ENCARREGADO
(*)CALCA DE BRIM
(*)CAMISA MANGA CURTA
(+)CAMISAMANGA LONGA
CALCADO DE SEGTJRANÇA

Custo Mensal

- AJUDANTE
(+)CALCA DE BRIM
(*)CAMISAMANGA CURTA
(*)CAMISA MANGA LONGA
CALCADO DE SEGT]RANÇA
(+)BONE

Luva de PVC cabo longo

Máscara resp. semifacial

Capacete com jugular

Oculos incolor lente panorâmica

Protetor Auricular tipo concha
Filtro máscara semifacial PFF2

Custo Mensal

- CONSUMO
ENCARREGADO
Homem x mês

R$/H.xrnes

AJUDANTE
Homem x mês

R$/H.xnes

R$ 1.730.000,00

120,00 Meses

20,00yo

t4.416,67

17.300,0 R$/rnês

1,00

57 ,06

Preço Unitiírio
34,90
13,90

39,00
79,00

total
17,45

6,95
19,50

13,t6

57,06 RS/H.mes

261,15 R$,zH.mes

1.623,96 R$/mes

Jogos/ano

Jogos/ano

6
6
6
2

\-

l0
l0
l0
6

6
20

J

4
6
4

25

preço mitrário
34,90
13,90

39,00
79,00
12,00

30,00
20,00

35,00
0,05
8,70

35,00

total
29,08
I 1,58

32,50
39,50

6,00
50,00

5,00
I 1,66

0,02
2,90

1) O1

6,00
261,15

57 ,06

L566,90



Quantidade/ano

4536
7. COMPONENTESDOINCINERADOR

RefÍatários (tijolo)

Cano coletor I 000 L
Grelhas (m')

Total mensâl

8. BOBCAT

8.I. QUILOMETRAGEMPERCORRIDA

Coleta
Veic. Col.
dias/rnês

km/dia

8.2. CONSUMOCOMBUSTiVEL

- período Diumo
km/mês
/litro
km/litro
Litros/mês Arla 32

1000

6

100

Preço Unitrário(rf
1.145,00

240,00

209.000,00

2.065,99
2.066,0 R$/mês

R$/mês
435,00

572,50
2.000,00
3.007,50 Preço Unitário/H, x mes

209.000,00 R$

6.000,00 Rs

1,00

26,09
60,00

1.565,00
4,15
2,50

31,30

1.565,0

2.629,20

s3 MANUTENÇÃO

BOB CAT

8.3.1 OcustodemanutençãoduÍanteaüdaútildoveiculoconespondea60%doseuvalor
Kx[(vx(l-R)]/N
BOB CAT 206.600,00

valor residual 20o/o

Fator manut. 60,000/o

quantidade 1,00

üda útil 60

Custo mensâl com mânutenção

8.4. PNEUS

Admite-se uma troca de pneus e três recapagens a cada 100.000 km.

2.065,99 RS/mês

- Total por ciclo
Pneus

Recapagens

km/mês
km/ciclo
/total por ciclo

8.5. LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM

8.5.I . LUBRIFICAÇÃO
Consumo de combustível

Quilometragem
Fator de Lubrificação

Total

qtdd.

6

l8

preço unit.
400,00
200,00

1.565

100.000
6 000_00

total
2.400,00
3.ó00,00

1,66 R$.&m
1.565 km/mês
0,07

181,85 R$/mes

93,90 R$/mês

Custo Mensal 181,85 R§/mês



9. ANÁLISf, FisICo-QUiMICo DE RSs

9. I . Custo para análise fisico4uímica de Sesíduos Sólidos de Saúde

Custo Mensal (R$) 2.000,00

2.000,0 R$/mês

IO. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RSS

I 0. I . Custo para 0 transporte e â destinação final de Resíduos Sólidos dos Seruiços de Saúde

453?

Custo/Ton (R$)

Quantidade
Percentual de RSS

Quant. de RSS kgMensal (I

II. RESUMODOSCUSTOSOPERACIONAIS

MÃO.DE-oBRA DIRETA
IMPLANTAÇÃO DE INCTNERADOR, INCLUSI
UNIFORÀ{ES
BOB CAT
ANÁLISE FISICo.QUiMICA DE RSS

DESTINAÇÃO RESÍDUO
COMPONENTES DO INCINERADOR

12. cusTo MENSAL (C0

Custos Operacionais

13. CUSTO POR KG LTXO COLETADO HOSPITALAR

Cusro unit = (R$/mê$/(e)

R$imês

Qm (média a ser coletada)

200,00
7.000 Kg.À4ês

10,00%
700,00 KglMês

140,0 R$/mês

42.208,44

I 7.300,00

1.623,96
181,85

2.000,00
r40,00

3.007,50 66.461,75 R$/mês

óó.461,75 R$/mês

7,59 R$/kg

66.46t,75

66.461,7 5

8.750,000

BDI

CUSTO aNITARIO= 9,33 il
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CoNTRATO N0 20199195 45 38

O MUNICíPIO DE CANAA DOS CARAJAS, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede Rua Tancredo Neves, sem

número, BainoCentro, inscrito no CNPJ (MF) sob o N0 01.613.321/0001-24, representado pelo Sr.

Jeová Gonçalves de Andrade, Prefeito Municipal, e de outro lado a Empresa TRANSCIDADE
SERVIÇOS AMBIENTAIS ElRELl, inscrita no CNPJ (MF) sob o N0 03.307.982/0001-57, estabelecida i
Estrada do Aurá, sem número, Aguas Lindas, Municipio de Ananideua, estado do Pará, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (a) Eduardo José Vasconcelos

Albuquerque, residente na Avenida das Amáricas, casa 10, Levilandia, Municipio de Ananideua, estado do

Pará , portador (a) do CPF N0 478.861.884-20 e da CNH N0 03909383640, de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada têm enhe sijusto e avençado, e celebram o presente contrato, de conformidade
COM O PROCESSO LICITATORIO NO 18/201g-PIICC.CPL, MODALIDADE: CONCORRÊNCA NO O2l2019.

CPL e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

normas disciplinares da Lei N08.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de
Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos Domiciliares e dos Resíduos Sólidos dos
Serviços de Saúde e de Limpeza Urbana no Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará,
subdividido em 2 (dois) Lotes, conforme abaixo

Lote 1:

1 - Coleta e Transporte de Resíduos Solidos Domiciliares;

2 - Operação do Ateno Existente;
3 - Varrição Manual de Vias Públicas;
4 - Equipe de Coleta e Trasporte de Galharias e Resíduos Verdes;
5 - Equipe de Capina Mecanizada;

6 - Equipe de Limpeza de Feiras Livres, Mercados e Logradouros Públicos;
7 - Equipes Padrâo para Serviços Diversos.

Lote 2:
1 - Coleta e Transporte de Resíduos Sôlidos dos Serviços de Saúde;
2 - Tratamento e Destinação de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 33.722.736,A0 (trinta e três milhoes setecentos e vinte e dois mil

setecentos e trinta e seis reais), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços,

Lotes I e ll, apresentada pela CONTRATADA, conforme segue em abaixo:

r& PAGINA 1 DE 16
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LOTE I

LOTE II

53.023,18 a

CLAUSULATERCETRA. DO PRAZO DE EXECUçÃO 0OS SERVIçOS

3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 24 (vinte e quatro) meses corridos, contados a partir

da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE,

3.1,1 . O Wazo paru o início da execução dos serviços será de ate 15 (quinze) dias conidos, contado

a partir do recebimento da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE.

3.1.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de emitir a ordem para início dos serviços,

separadamente para cada serviç0, de acordo com suas necessidades e disponibilidade Íinanceira,

devendo fazê-lo através de Ordem de Serviço específica onde deÍinirá claramente a

extensão do serviço e o prazo estipulado, conforme cronograma e planejamento conjuntos com

CONTRATADA.

r

ITEM sERVrçOS QUANT.
MENSAL

PREçO
UNITARIO

(R$)

PREçO MENSAL
(R$)

1
Coleta e Transporte de Resíduos
Sólidos Domiciliares

ton 1.800,00
R$162,83 R$293.094,00

2 Operação do Aterro Existente Equipe I R$168.294,63 R$168.294,63

3 Varrição Manualde Vias Públicas Km/Eixo 2.420 R$108,53 R$262.642,60

§'{c §71 ?l
4

Equipe de Coleta e Transporte de
Galharias e Residuos Verdes

Equipe I
R$35.573,39

5 Equipe de Capina Mecanizada Equipe 1
R$42.687,41 R$42.687,41

b
Equipe de Limpeza de Feiras Livres,
Mercados e Logradouros Públicos

Equipe 1

R$80.257,72

7 Equipes Padrão para Serviços Diversos Equipe 3 R$133.214,75

R$80.257,72

R$399.644,25

PREçOTOTAL MENSAT íR$) R$1.282.194,00

PREÇO TOTAL Pl 24 MESES (R$) R$30.772.656,00

ITEM sERVrç0s UNID.
QUANT.
MENSAL

PREçO
UNITARIO

(R$)

PREÇO MENSAL
(R$)

1 69.930,00 kg 7,000,00 R$ 9,99 69.910,11

2 52.990,00 kg 7.000,00 R$ 7,57

PREç? TOTAL í,rEMAt íR$l R$122.920,00

PREçO TOTAL Pl 24 MESES (R$) R$2.950.080,00
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3.1,3, No caso dos serviços referentes à Coleta e Transporte de residuos sólidos Classe llA-RSD
(Lote 1) e/ou dos serviços de saúde - RSSS (Lote 2), a assinatura do contrato equivale à emissão da

Ordem de Serviç0, por se tratar de serviços essenciais e contínuos.

CLAUSULA SUARTA. DO AMPARO LEGAL

4.1. A lavratura do presente contrato decone da realização do PROCESSO LICITATORIO N0

1 8/201g-PMCC-CPL, MODALIDADE: CONCORRÊNCA NO OZ2O1g-CPL.

4,2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme-despacho exarado no

PROCESSO LICITATORIO No 18/2019-PMCC-CPL, MODALIDADE: CONCORRENCIA No 02/2019-CPL,
tomando como base o disposto no artígo 45, parágrafo'lo, inciso l, da Lei n" 8,666/93.

CLAUSULA QUINTA. DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. Será exigida da CONTRATADAa apresentação a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestaçâo de garantia

correspondente a 5% (cínco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes

modalidades:

5.1.1, Caução em dinheiro deposilado atravês de deposito identiÍicado em conta específica da
Prefeitura a ser aberta pelo setor de Íinanças para esta Íinalidade, com vinculação ao contrato,
devendo ser mencionado o número da licitação da Concorrência e respectivo Processo.
5.1.2. Caução em titulos da dívida pública, com liquidez no exercicio em que forem apresentados em
garantia, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
cenhalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; ''-

5.1.3, Seguro Garantia, emitido por empresa devidamente licenciada para funcionar em tenitorio
nacional, com especiÍicação do beneficiário como sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
DE CANAA DOS CARAJAS, com validade minima de 90 (noventa) dias além do prazo previsto de
vigência contratual, ou seja, vigência de 27 (vinte e sete) meses, devendo ser prorrogada caso seja
pronogado o ajuste contratual;
5.1.4. Fiança BancárÍa, emitido por instituição devidamente habilitada para funcionar em territorio
nacional, com especificação do beneficiário como sendo SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE

CANAA DOS CARAJAS, com validade minima de 90 (noventa) dias além do prazo previsto de
vigência contratual, ou seja, vigência de 27 (vinte e sete) meses, devendo ser prorrogada caso
seja prorrogado o ajuste contratual.

5.2, No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,

responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, alóm de
sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei,

5.3. A garanlia ou seu saldo será liberado 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
alravés de requerimento por escrito da interessada, em duas vias acompanhadas do comprovante de
depósito.

t-

\-,
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cLÁusuLA sExTA. DA EXECUçÃO D0 CONTRATO

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princÍpios da Teoria Geraldos contratos
e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N0 8.6ô6/93 combinado com o inciso Xll,
do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCN DO CONTRATO

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses corridos a partir da data de sua
assinatura,extinguindo-seem30de julho de2021,com validade e eficácia legal após a pubticação do seu
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último,
podendo ser prorrogado, através de Termo Aditívo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei N0 8.ô66/93 e suas
atualizaçÕes, se conveniente e/ou oportuno à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Ce

acordo com os prazos e condiçÕes previstos na legislação que rege a matéria.

CLAUSULAOITAVA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

8.1. Caberá a CONTRATANTE:

8.1.1, Expedir as Ordens de Serviço somente após a CONTRATADA apresentar:
8.1.1.1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato,
8.1.1.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA/PA.

8.1.2. Dar condiçÕes para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os
padrÕes estabelecidos.
8.1.3, Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão ou profissional qualiÍicado,

especialmente designado para este fim.

8.1.4, Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposiçôes estabelecidas.
8.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento.

8.1.6, Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execuçãodos
serviços,

8.1.7, Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeiçôes no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com totalônus à CONTRATADA. 
t_

8.1.8, Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigaçoes contratuais.
8.1.9. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo pÍeposto ou

responsável técnico da CONTRATADA,

8.1.10. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos

durante a sua execuçã0, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo

setor competente, desde que comprovado a necessidade deles.

8.1.11. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo

com as Termo de Referencia constante dos Anexos do Editaldo PROCESSO LICITATORIO No

1 8/2O1g.PMCC-CPL, MODALIDADE: CONCORRÊNCh NO OZ2O1g.CPL.

r
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8.1.1|.Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as espedÍicaçõrrrr.r*ÍOf 
{ 0

Referencia constantes dos Anexos do Edital do PROCESSO LICITATORIO No 18/2019-PMCC-CPL,
MODALIDADE: CONCORRÊNCA NO O2l201g-CPL

CLAUSULA NONA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

9,1. Caberá à CONTRATADA, alêm dos encargos previstos no Edital e anexos do PROCESSO

LICITATORIO N0 1 8/20 1 9-PMCC-CPL, MODALIDADE: CONCORRENCIA N0 02/20 1 9-CPL:

9.1.1. Executar Íielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o Íomecimento de mão-de-
obra/serviços e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificaçÕes

técnicas constante do Termo de Referência/Projeto Básico e demais termos prescritos no Edital do
PROCESSO LICITATORIO NO 18/201g-PMCC-CPL, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO O2l2019.
CPL e no presente contrato.

9.1.2. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste
contrato.
9.1.3. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoespor
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente

contrataçã0.

9.1.4. Execular os serviços de acordo com o Termo de ReÍerência/Projeto Básico e prazos

determinados no Edital, como também de acordo com a proposta da CONTRATADA.
9.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com todos o EPI's
necessários.
9.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

9.1.6.1. A atuação da comissão fiscalizadora daCONTRATANTE não eximea
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

9.1.7. Fornecer, além dos serviços especificados e mão-deobra especializada, todas as ferramentas
necessárias, Íicando responsável por seu transporte e guarda.

9.1.8. Fomecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPl's) e
Coletiva (EPC's) adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas iie
segurança vigentes.

9,1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus
Íuncionários em virtude da execução dos serviços.
9.1.10. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em
perfeitas condiçôes de ocupaçâo e uso.
9.1.11. Procederàsubstituiçãoematé72(setentaeduas) horascorridasapartirdacomunicação,
de materiais fenamentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como
inadequados para a execufio dos serviços.
9.1.12. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original,
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
9.1.13. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como:

a) Salários;
b) Seguros de acidente;
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c) Taxas, impostos e contribuiçoes;

d) lndenizaçÕes;

e) Vales+efeição;
f) Vales-transporte;e
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

9.1.14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações conkatuais ou legais a que estiver sujeita.

9.1.15. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, materiais e

equipamentos utilizados para outras entidades, sejam Íabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

9.1.16. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no

sentido de evitar qualquer tipo de acidente,
9.1.17, Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

9.1.18. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o (s) nome (s) e o (s)

dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura,

venha a substituir o originalmente indicado.

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigaçÕes:

9,2.1, Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei No 6.496, de

07.12.77.

9.2.2. lndenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos,

9.2.3. Cumprir cada uma das normas regulamenladoras sobre Medicina e Segurança de Trabalho.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

't0.1. A CONTRATADAcabeTá, ainda:
'10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez

que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE.

fi.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desenvolvimento dos serviços ou em conexão

com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

10.1.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência. ,,

10.1.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da

execução deste contrato.

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

contrato, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
PAGINA 6 DE 16
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ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉC|MA PR|MEIRA. DAS OBRTGAçOES GERAIS

11.1, Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

11.1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoaldo
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato.
11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo
se houver prévia autorizaçáo da CONTRATANTE;e
11.1.3. E vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato.

1 1.1.3.1 . Não poderá subcontratar/ceder o díreito de executar qualquer um dos serviços inclusos
neste edital, sem a expressa autorização da PMCC/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
sendo a execução dos serviços de sua inteira responsabilidade.

11.1.4. Fica a contrata obrigada a arcar com suas despesas de salários de pessoal até o 50 (quinto)

dia útil de cada mês;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESPONSABILTDADE TÉCNTCA PELA EXECUÇÃO DOS
sERVrçOS

12,1, Caberâ à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotaçáo de Responsabilidade
Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitaçã0, de acordo com a legislação vigente.

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatorio do PROCESSO
LICITATORIO NO 1 8i201 g.PMCC-CPL, MODALIDADE: CONCORRÊNCA NO OZ2O1 g-CPL,

\, CLAUSULA DÉCIMA TERCE|RA. DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCALIZAçÃO

13.1. Durante o periodo de vigência deste contrato, deverá serdesignado pela autoridade competente da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, servidor (es) habilitado (s) para realizar o acompanhamento e a
Íiscalização da execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados,

13.2. Alem do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da CONTRATANTE
ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário,

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, durante a sua execuçã0, 01 (um) engenheiro
inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, para na ausência do responsável técnico, se não for o

I,t-
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próprio, representá-la sempre que for necessário.

13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

13.6. As decisÕes e providôncias que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE
deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros,

os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Íiscalizaçã0, a qualquer hora, em toda a área abrangida
pelos serviços.

13.8. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todos os locais onde se
desenvolvam os serviços, assim como prestará todas as informaçÕes solicitadas, de modo a facilitar o
trabalho de Fiscalizaçã0.

13.9. A presença da fiscalização da CONTRATANTE nos serviços não reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA.

'13.10. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE Íundamentar-se-ão neste contrato, nas legislações

e normas vigentes, no Termo de Referência/Projeto Básico fomecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA
e nas regras de boa técníca.

CLAUSULA DÉCrMA QUARTA. DA§ COND!çoES DE EXECUÇÃO e nECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O inicio e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula

Terceira deste contrato.

14.2. Ao final, o objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93,

dispostos no inciso l, artigo 73:

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do conhatado.

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observaçã0, que comprove

a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art, 69 da lei 8.6ô6/93.

14.3. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução dos

serviços, seguindo as recomendaçoes expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras

quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

14.4. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta

o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A

CONTRATADA deverá íornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individual

r
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(EPl's) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo
ao empregado ou à CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - DA ATESTAçÃO DOS SERVTÇOS 
ã

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às mediçÕes mensais dos serviços executados, objeto
deste contrato caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este
Ílm.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DA DESPESA

16.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de
empenho, estarão a cargo da dotaçâo orçamentária Exercício 2019;

ORGÃO: 10 Pref. Municipalde Canaã dos Carajás,

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Sec. Mun. de Obras e Serviços Públicos
PROJETO / ATIVIDADE:1545213372.037000 Manter o Serviço e Limpeza Pública do Município
CLASSIFICAÇÃO ECONÔn/ltCn i ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa
jurídica.

SUBELEMENTO: 3.3.90,39.78.00.00- SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
FONTE RECURSO: 1550 Recursos não classificados com o valor deR$32.722.736,0O(trinta e dois milhôes,
setecentos e vinte e dois mil, setecentos e trinta e seis reais)

'16.1.1. Fica destinado o valor de R$ 7,025.570,00 (sete milhÕes vinte cinco mil quinhentos e setenta reais)
para o exercício de 2019.

16.1.2. As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotaçâo
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de CANAA DOS CARAJAS (PA),
mediante apostilamento.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

17.1. As medições deverão ser realizadas mensalmente, acompanhadas ou aferíveis por preposto da
Prefeitura, no último dia útil do mês, e entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS até o 1"
(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços. Após recebimento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência e
processamento. Apos aprovação da medição pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo
de 05 (cinco)dias úteis, para entrega da Nota Fiscal.

17.1.1.A Contratante, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, providenciará o pagamento até o
décimo quinto dia do mês subsequente ao mês medido.
17 .1.2. Se a fatura for recusada por incorreção material ou Íinanceira, o pagamento só será efetuado
após as devidas coneçÕes, dispondo a Prefeitura do prazo estabelecido anteriormente
para providenciar o pagamento.

17.1.3. O pagamento pela execução dos serviços será feito mensalmente, de acordo com os
quantitativos de serviços executados e medidos. A medição dos serviços, para efeito de faturamento
e cobrança, será feita em períodos mensais, conÍorme programação de serviços e emissão das Ordens
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de Serviço especificas.
17.1.4.O valor das mediçoes será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da
planilha de orçamento proposta pela Contratada, integrante do contrato, às quantidades efetivamente
executadas e aprovadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
17.1.5. As quantidades eÍetivamente executadas serão medidas conforme critério de medição
estabelecido Anexo I - Termo de Reíerencia e na planilha de quantidades e preços, para cada um
dos serviços previstos em contrato.
17.1.6. Somente serâo medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificaçÕes
técnicas contratuais (Termo de Referência) que façam parte dos Planos de Trabalho.

17.2. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a regularização da situaç5o
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.3. No momento da apresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is) deverão ser apresentadas pela CONTRATADA,
provas de regularidade Íiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à seguridade
social (CND), ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

17.3.1. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidÕes apresentadas
para verificação da situação da conkatada, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do
processo.

17.4. 0 pagamento da primeira Nota Fiscal somente ocorrerá se acompanhada de cópia do seguinte

documento:
17 .4.1 - Registro do contrato no CREI/PA;

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de

obrigaçÕes em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

17.6, A CONTRATANTE pagará a (s) Nota (s) Fiscal (is)somente à CONTRATADA, vedada sua negociação

com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

17.7. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, ou no

Recibo de Quitaçã0, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência.

17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

conconido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre

a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
0nde:
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EM = Encargos moratôrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

= Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,0001644, assim apurado:

{
'Rubrica

\-.

l=(TX)/365 I = (6/100)/365 => I = 0,0001644=>

TX = Percentual da taxa anual = 6%

17.8.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluida em fatura a ser apresentada
posteriormente, para quitação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJAS/SECRETARIA MUN ICIPAL DE OBRAS.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA. DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas,
adequadas a este contrato.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO REAJUSTE

19.1, Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, conforme legislação vigente,
pela aplicação das fórmulas abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x R, onde:
PR = Preço Reajustado
Po = Preço Constante da Proposta Vencedora

R = índice de Reajustamento

1 - Fórmula de Reajustamento de Preço Unitário para COLETA DE RESíDUOS SÓUDOS DOMIC|LIARES
com emprego de caminhÕes coletores compactadores (Lote 1), e RES|DUoS SÔLIDOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE com equipamento específico (Lote 2):

PR= Po x [0,50( S/So ) + 0,20( C/Co ) + 0,30( I I lo )]

2 - Fórmula de Reajustamento de Preço Unitário para VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E EQUTPES
DIVERSAS (Lote 1):

PR = Po x [0,80(S / So )+ 0,20( l/ lo )]

3 - Fórmula de Reajustamento de Preço Unitário para os demais serviços (Lotes 1 e 2)

v
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PR= Pox [0,50( S I So ) + 0,10( C/Co) + 0,40( I / lo ) ]
Sendo:

§ = Valor básico do salário da categoria dos empregados no Município de CANAÃ DOS CARAJAS
vigente no mês da apuração do reajuste.

So = Valor básico do salário da categoria dos empregados no Município de CANAA DOS CARAJAS,
vigente no mês da apresentação da proposta.

Ç = IPC - Combustiveis e Lubrificantes - Serie 204989 do 20 mês anterior ao da apuração do
reajuste.

Co = IPC - Combustíveis e LubriÍicantes - Série 204989 do 20 mês anterior ao mês da apresentação da
proposta.

| = IGP - Dl - lndice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - Serie 161384 do 20 mês anterior ao
da apuração do reajuste,

lo = IGP - Dl - índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - Serie 161384 do 20 mês anterior ao
mês da apresentação da proposta.

Os índices utilizados são os publicados na Revista Conjuntura Econômica editada pela Fundação

Getúlio Vargas.

CLAUSULAUGÉS|MA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERV!çOS

20.1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato
poderá ser aumentado ou suprimido ate o limite de250/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo

ô5, parágrafos 1o e 20, da Lei N0 8.666/93,

20.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou

supressÕes que se Íizerem necessários, ate o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado.

20.1.2. Nenhum acrêscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula.

20.1,3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% da valor inicial atualizado do contrato, salvo as

supressÕes resultantes do acordo celebrado entre as partes,

CLAUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES

21.1- O não cumprimento das obrigaçoes assumidas pela contratada ensejará a aplicação das

seguintes penalidades:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, contra recibo do representante

legal da licitante contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que este apresente
justificativas para o atraso, que so serão aceitas mediante análise da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAÃ DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICTPAL DE OBRAS. II II - MUIIA.

lll - Suspensão temporária do direito 9e participar de licitaçoes e impedimento de contratar com a

PREFETTURA MUNtCIpAL DE CANAÃ DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, por

prazo não superior a 02 (dois) anos.

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2 - Aaplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:

)r
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21.2.1 - A recusa injustificada da Proponente adjudicatária em efetivar a contratação no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação equivale ao descumprimento
total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento da multa de 10/o (um por cento) incidente
sobre o valor do contrato.
21,2.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS fiscalizará os serviços objelos desta licitação através de prepostos devidamente qualificados,

aplicando as seguintes penalidades à proponente vencedora, nos casos de culpa comprovada da
Contratada, e garantido o conkaditorio e a ampla defesa:

Para o Lote 1:

a) Por cada dia de atraso injustiÍicado na implantação do serviç0, multa diária no valor equivalente a
0,1% (um décimo por cento) do valor global do serviço deÍinido na Ordem de Serviço conespondente,
até o limite de 2o/o (dois por cento);

b) Por não execução da coleta de lixo, em qualquer circuito, multa no valor equivalente a 05 (Cinco)
toneladas de coleta de lixo domiciliar;

c) Por abandono ou não recolhimento, sistemático, dos dispositivos para coleta, multa equivalente ao
valor de 10 (dez) toneladas de coleta de lixo domiciliar;

d) Por serviço incompleto, atrasos sistemáticos, queda de detritos nas vias públicas e não recolhidos,
descargas em locais não autorizados, transferências de um recipiente para outro, falta de atenção e
educação com o público, multa equivalente ao valor de 05 (cinco) toneladas de coleta do lixo domiciliar,
por infração cometida;

e) Por serviços de vanição executados de forma incompleta, falta de acondicionamento em sacos
plásticos ou falta de Íerramentas adequadas, multa equivalente ao valor de 05 (cinco) Km de varriçã0,
por infração cometida;

f) Pelo uso de bebidas alcoólícas porfuncionários em serviç0, devidamente caracterizado, multa no valor
equivalente a O5(cinco) toneladas de colela de lixo domiciliar;

g) Por abandono ou não recolhimento de recipiente ou saco plástico cheio na via pública, multa no valor
equivalente a 05 (cinco) toneladas de coleta de lixo domiciliar, por circuito de coleta correspondente ao
veículo;

h) Nos casos aqui não deÍinidos, multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do serviço demandado.

Para o Lote 2:

a) Por cada dia de atraso injustiÍicado na implantação do serviço, multa diária no valor equivalente a
0,1% (um décimo por cento) do valor global do serviço deÍinido na Ordem de Serviço conespondente,
ate o limite de 20/o (dois por cento);

b) Por não execução da coleta de lixo hospitalar, em qualquer circuito, multa no valor equivalente a 70
(setenta) quilos de coleta de RSSS;

c) Por abandono ou não recolhimento dos dispositivos para coleta, atrasos sistemátiocos, por serviço
incompleto, falta de educação com o público, multa equivalente ao valor de 50 (cinquenta) quilos de

PAGINA 13 DE í6

a
(.-
V

\-

\-

Y8



Fls.UÇor-

'Rubrica
Estmo oo Pana

PRererum MuNrcrpAL oe CenlÃ oos CanruÂs

CorurssÃo PeRruanenre oe LtcraçÃo

coleta de RSSS;

d) Por queda de detritos nas vias públicas e não recolhidos, descargas em locais não autorizados,

transferências de um recipiente para outro, multa equivalente ao valor de 90 (noventa) quilos de coleta
de RSSS, por inÍração cometida;

f) Pelo uso de bebidas alcoólicas por Íuncionários em serviç0, devidamente caracterizado, multa no valor
equivalente a 30(trinta) quilos de coleta de RSSS;

21.2.3 - A contratada terá um prazo máximo de I (oito) dias úteis para efetuar a defesa, após

comunicação do fato, no que [he achar pertinente. 0 não atendimento ou a não aceitação dos

esclarecimentos, implicará na efetivação da multa, que a critério da contratante, poderá serdescontada

no primeiro pagamento dos serviços que seguir à aplicação;

21.2.4 - PreÍerencialmente, no caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da

dívida, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS procederá ao desconto da multa devida na proporção do credito.

21.2.5 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitado o princípio do

contraditorio e da ampla defesa, poderá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, apos o

recebimento da notificaçâo, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL

DE CANAÃ DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ficando a contratada obrigada a

comprovar o pagamenlo, mediante a apresentação da copia do recibo do depósito efetuado.

21.2.6 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o dêbito será acrescido de 17o

(um por cento) de juros de mora por mês/fraçâ0, inclusive referente ao mês da quitaçãolconsolidação

do debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias apos a data da notiÍicação, apos

o qual, o debito poderá ser cobrado judicialmente.

21.2.7 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

21.3 - As multas não têm caráter indenizatorio e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAÃ DOS CARAJAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, decorrentes das infraçoes cometidas.

21.4 -Todae qualquer irregularidade constatada deverá ser comunicada por escrito à Contratada, para que

a mesma se manifeste como defesa prévia. Sendo acatada a defesa oferecida, a notificação será cancelada,

e, se julgada procedente a irregularidade, será aplicada a multa correspondente;

21.5 - lndependente da aplicação do disposto nos itens anteriores, a Proponente vencedoraestarásujeita

ainda, as demais penalidades previstas nas normas regulamentadoras que regem esta licitação.

21,6 - Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscricão no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CAnAIASiSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e, no que couber, às demais penatidades referidas no

?/

\
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Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.

21.7 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a íorça maior, devidamente justificados e aceitos pela

PREFETTURA MUNtCtpAL DE CANAÃ DOS CARAJÁVSECnETARA MUNICIPAL DE oBRAS, em relação

a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 1'

CLAUSULAUGÉSIMA SEGUNDA. DA RESqSÃO

22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a80
da Leíno 8.666/93.

22.2. A rescisão do contrato poderá ser:

22.2.1. Determinada por ato unilateral e escrilo da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência minima de 30 (trinta)dias,

22.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE, ou

22.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de acordo com

o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei N0 8.666/93:

22.3.1. A suspensão de sua execuçã0, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizaçÕes e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos,

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas atê que seja

normalizada a situação.

22,3.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes de serviços ou parcelas destes já enkegues ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes atô que seja normalizada a situaçã0.

22.3.3. A não liberaçã0, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de

serviços nos prazos contratuais.
22.3.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será este ressarcido dos p§uizos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

22.3.4.1. Devolução de garantia.

22.3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato atá a data da rescisão.

22.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçâo.

22,4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada da
autoridade competente da CONTRATANTE.

Rubrica

\..
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22.4.1. Os casos de rescisão contratualserão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA UGÉSrMA TERCETRA . DA PUBLTCAÇÂo

23,1. A publicação resumida deste instrumento na lmprensa Oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útildo mês seguinte ao de sua assinatura.

CLAUSULA UGÉSIMA QUARTA . DO FORO

24,1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de CANAÃ DOS CARAJAS (PA), cogr

exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, lnciso l,

alÍnea "d" da Constituição Federal.

24.2.8, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (hês) vias de igual

teor e forma, para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAÃ DOS CARAJAS-PA, 30 de julho de 2019

PRE MUNICIPAL DE DOS CA

0NPJ N0 01 .61 3.321/0001-24

TRANSCIDADE SER AMBIENTAIS EIRELI

cNPJ No 03.307.982/0001-57

Testemunhas:

1-

L,

1

({f o3}. \àá-26/- o Io?í ,9. 3t1é( .oq a-- -{+
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N'20199195

O Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS, atraves do(a) PREFEITURA MLJNICIPAL DI1 C^NAÀ IX)S
CARAJÁS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 0l .613.32 I lAA0l-24, com sede na Rua: J'ancredo Neves lisq. com llua
da Torre S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita. doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e TRANSCIDADE SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI. inscrito(a) no CINPJ

03.307.982/0001-57. com sede na EST DO AURA, S,N, AURA, Ananindeua-PA, CEP 67033-765. representada

por EDUARDO JOSE VASCONCELOS AI.BUQUERQUE, já qualificados no contrato inicial. determinaram por
meio deste, alterar o reÍ'erido contrato do Processo 0l 8/20 l9lPMCC. consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 30 de .lulho de 2021i. nos

termo do aÍl. 5'1 . inciso ll, da [,ei Federal n" 8.666/93.

rrEM DEscRrÇÀo,/EsPEcÍFrcÀçÕEs eu\NTrDÀDE vN.ônwtrÁnro VÀI"OR TOTÀI

Estado do Pará
GOVERNO MUNTCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Ganaã dos Garajás

4546

UNIDÀDE
UN I DÀDE

24 42 .647 .470
4o.25'7 ,120

7.O24.49-' ,44
1.926.185,28

MIDMg
TONSM

'72 tOO
168.000,o0

133-21a,750
9, 990

168.000,00

\-

095262
095285
095290
095293

09529ó
095296

095299
o95301

095303 CUIIO

Coleta ô TnnrtDrt. d. R.siduoa Só]idos Dorciliares
OtEração do Àtclro Existente - Equipa
vürrçào M.nu.l de via! Púb.l-j.@a - xu/Eiro
Equape da Coleg. ê Tranaporeê dê Galharlas e Rêaiduo
r vêrdê. - Equip.
Equip. de C.pina Me€nizadã - Êquipê
Egu1p. de LirD€za ds Feiras Livrêa, Mêrcados e Logra
douro. Públí@.
Equipês Padrào pari saeiÇos Divârso!
Colota. Trânlpgrtg dê R€slduos Sólidos dôs gêwiÇôs
dá saúdc

Írag.mnto a D.rtrnaçào dê Râaiduos Sól1dos doâ Sêrv
iÇor do Saúd.

?ONEIÀDÀ
UNIDÀDE
UNIDÀDE
NID»E

'13.20O,0024,§O
58 .080, OO

24,OO

162,830
1 6a .294 , 630

108,530
35.573,390

7 . 034 .256, 00
4 .039. O?t , 12
6.303.422 ,44

853.761 , 36

00
00

9.591 .4 62 , Ot)
1 .6?8. 320, ôO

't ,510 t.2'11.760,oo

vÀtoR Gr.oBÀL R§ 33.722.136,AO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 202 I Atividade l5 452 1337 2.038 Manter os Serviços e Limpeza publica no nrunicípio, ClassilÍcação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.78 limpeza e conservação, no
valor de RS 33.722.73ó,00 (trinta e três rnilhões, setecentos e vinte e dois mil. setecentos e trinta e seis reais).
Fonte de recurso 0l-56 I .

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo enffa em vigor a partir da data de 30 de julho de 202 I

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contratcl a que se refere o presente Tenno Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e Íbnna, para que
suftam os seus efeitos legais.

CANAÃ DoS CARAJÁs - pn.27 de Jutho de 2021

UNIDÀDE

,r'/or'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

J OS EM I RA RA I M U N DA Or r,r rZ âiiillix,?ro^" 
fqm disitar poí'osEMrRA

GADELHA:76e025es453 
3l3"1liâJ,T9â'i.:3s:ss{r,oo,

I'RIJI.'[]ITURA MUNICIPAT- DE CANAÃ DOS CARAJÁS
cNPJ(MF) 0r.613.32ti000t-24

CONl'tTATANTE

,ãr
\-#/

\-l l

EDUARDO JOSE VASCONCELOS A$lTdo qe Í9,hâ digitalpd EouARDorosE

ALBUQUERQUE :47 8861 88420 ;:::ffjiH lii'i:!l1o.o',1íí*"*'
lll iÁ L-f 

R. AN SC I D A D E S [i R V I ÇQYdff$h I E N'I-A I S E I R E L I
cNPJ 03.307.982/000 r -57

coN'rRA'IADO(A)

2 a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

454?

\-

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20í99195

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, com sede na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Baino - Novo

Horizonte lll, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321/0001-24, representado pelo(a) Sr.(a) JOSEMIRA RAIMUNDA

DINIZ GADELHA, Prefeita, portador do CPF n0 769,025.954-53, na qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e licitante TRANSCIDADE SERVIÇOS AMBIENTAIS ElRELI, CNPJ

03.307.982/0001-57, com sede na EST DO AURA, S/N, AURA, Ananindeua-PA, CEP 67033-765, de agora em diante

denpminada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a). EDUARDO JOSE VASCONCELOS

ALBUQUERQUE, residente na AV DAS AMERICAS, N 10, CASA 10, LEVILANDIA, Ananindeua-PA, CEP 67015-540,

portador do(a) CPF 478.861.884-20. já qualificados no contrato inicial, oriundo do processo licitatorio 018/2019/PMCC
Concorrência l?lâ)l9determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

0 presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 9.577.620,65 (nove milhões quinhentos e

setenta e sete mí1, seiscentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do art. 65, alínea 'b', parágrafo 10,

da Lei Federal no 8.666/93.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DO

CONT.
oescnrçÃo
DOS ITENS

QUANT UNIDADE
VALOR

UNITAR]O
VALOR TOTAL

PERCENTUAL
APLICADO

QUANT.
AUMENTADA

V.
ACRESCENTADO

I

Coleta e
Transporte

de Resíduos
Sólidos
Domiciliares

43.200 Tonelada R$ 206,99 R$ 8.941.968,00 25o/o 10.800 R$ 2.235.492,00

2 24 Equipe
R$

207.363,97
R$ 4.976.735,28 20,830/o 5 R$ 1.036,819,85

R$ 7.830,926,40 25Yo 14.520 R$ 1.957.731,603

Vanição

Manual de
Vias
Públicas

58.080 Km/Eixo R$ 134,83

20,83Yo 5 R$ 219.158,504

Equipe de

Coleta e
Transporte
de

Gralharias e
Resíduos
Verdes

24 Equipe R$ 43.831,70 R$ 1.051.960,80

R$ 52.597,23 R$ 1.262.333,52 20,830/o 5 \ R$ 262.986,15
r.r.Y

5
Equipe de

Capina
24 Equipe

\-,

Operação do
Ateno
Existente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

R$ 517.020,uu

Mecanizada

ô

Equipe de

Limpeza de

Feiras
Livres,

Mercados e

Logradouros
Públicos

24 Equipe R$ 98.889,43 R$ 2,373.346,32 20,830/o 5 R$ 494,447,15

7

Equipes
Padrão para

Serviços
Diversos

72 Equipe
R$

164.140,36
R$

1 1 .818.'105,92
20,B3Yo 15 R$ 2.462.105,40

LOTE II

1

Coleta e
Transporte

de ResÍduos
Sólidos dos
Serviços de
Saúde

168.000 kg R$ 12,31 R$ 2.068.080,00 25,000/o

2

Tratamento e

Destinação
de Resíduos

Sólidos dos
Serviços de
Saúde

168.000 kg R$ 9,33 R$ 1,567.440,00 25,00/o 42.000 R$ 391.860,00

VALOR ADITIVADO R$ 9.577.620,65

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$39.100.478,35
PERCENTUAL APROXIMADAMENTE

SER APLICADO AO VALOR GLOBAL

DO CONTRATO

VALOR TOTAL ACRESCIDO
R$ 9.577.620,65

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 48.678.099,00 24,49o/o

^A Nt R$ 9.577.620,65

VALOR DO DITIVO

42.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

45{s

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Exercicio 2023 Atividade 15 451 1324 2.064 Manter os Serviços e Limpeza publica no município, Classificação econômice
3.3,90.39.00 Outros serv, de terc. Pessoa juridica, Subelemento 3.3.90.39.78 limpeza e conservaÇã0, no valor de R$

9,577.620,65 (nove milhões quinhentos e setenta e sete mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos). Fonte

de recurso 1708.

\- CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A

0 presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

CLAUSULA QUARTA. DA RAT|FTCAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os

seus efeitos legais,

CANAÃ DoS 0ARAJAS - PA, 01 de fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ(MF) 01,6

CARAJAS
\- 1t0001-24

EDUARDO JOSE VASCONCELOS A$inadodefdmâ disitâlroÍ EDUARDoToSE
VASCONCELOS ALBUQUERQUE:478861 88420

ALB UQ U ERQU E:47 8861 88420 Dados: 2023.02.0r I r :i2:2s -03'oo'

TRANSCIDADE SERVTÇ0S AMBIENTAIS EIRELI

CNPJ 03.307 .9821A0U -57

coNTRATAD0(A)

h[*S-

CONTRATANTE

2.t

Testemunhas:

V



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

MINUTA QUARTO ADITIVO AO CONTRATO NO 20199195

O MunicÍpio de CANAA DOS CARAJAS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

inscrito(a) no CNPJ sob o n0 01.613.321/0001-24, com sede na Rua José Vicente Vitor Qd,79, Bairro - Novo

Horizonte lll, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita, doravante denominado(a)

CONTRATANÍE, e TRANSCIDADE SERVIÇOS AMBIENTAIS ElREL|, inscrito(a) no CNPJ 03.307.982/0001-57, com

sede na E§T DO AURA, S/N, AURA, Ananindeua-PA, CEP 67033-765, representada por EDUARDO JOSE

VASCONCELOS ALBUQUERQUE, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido

^ontrato do Processo 018/2019/PMCC, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

Ymusum PRIMEIRA. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos e

limpeza urbana no Município de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

0 presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo de vigência do contrato até XX de XXXX de )(XXX, nos

termo do arl.57 , inciso ll, da Lei Federal n0 8.666/93.

PLANILHA DESCRITIVA

454s

LOTE I

ITEM

DO

CONT

DESCRçÂo DoS ]TENS QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares 27.000 Tonelada R$ 206,99
R$

5.588.730,00

2 Operação do Ateno Existente 14,5 Equipe R$ 207.363,97
R$

3.006.777,57

3 36.300 Km/Eixo R$ 134,83Varrição Manualde Vias Públicas
R$

4.894.329,00

4 Equipe de Coleta e Transporte de Gralharias e Resíduos Verdes 14,5 Equipe R$ 43.831,70 R$ 635.559,65

5 Equipe de Capina Mecanizada 14,5 Equipe R$ 52.597,23 R$ 762.659,84

b Equipe de Limpeza de Feiras Livres, Mercados e Logradouros 14,5 Equipe R$ 98.889,43 R$

1



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Canaã dos Garajás
Públicos 1.433.896,74

LOTE II

VALOR TOTAL: R$25.734.258,45

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO OnçnmeNTARlA

As despesas serão pagas com os recursos próprios da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, correndo por conta

da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 14 - Secretaria Municipalde Obras Públicas

PROJETO/ATIVIDADE: 15 452 1337 2.064 Manter o Serviços e Limpeza Pública do Município, CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMlCpú ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Subelemento: 3.3.90.39.78 Limpeza e Conservação

FONTE RECURSO: 1500

R$ 25.734.258,45

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia /ü de X)0fi de XXXX e encenará no dia D(X de DüX de

XXXX.

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os

seus efeitos legais.

43,5 Equipe R$ 164.140,36
R$

7.1 40.1 05,667 Equipes Padrâo para Serviços Diversos

TOTAL
R$

23,462.058,45

R$

1,292.550,00
105.000 kg R$ 12,311 Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde

R$ 979.650,00105.000 kg R$ 9,332
Tratamento e Destinação de Resíduos Sólidos dos Serviços de

Saúde

TOTAL

Rs

2.272.2OO,OO

CANAA DOS CARAJAS. PA, XX dE XXXXX dE XXXX



,ãr
B1

Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

cNPJ(MF) 01.613.321/0001-24
CONTRATANTE

TRANSCIDADE SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI

cNPJ 03.307.982/0001-57
CONTRATADO(A)

4550

Testemunhas:

)
1
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